
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

DESPACHO 

Ao Ilustríssima Senhora 
Karla Janys Lima Nascimento 
Secretária Municipal de Educação 
Açailândia - MA 

Prezada Secretária Municipal, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Economia e Finanças deste 

poder executivo, venho por meio desta, informar a Vossa Senhoria que, o 

egrégio Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, ao realizar as 

devidas pesquisas de preços, referente ao Processo Administrativo nº 

37602/2023, de 17 de novembro de 2023, que tem por objeto a contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de mobiliário escolar INFANTIL de 

interesse da Secretaria Municipal de Educação, após consultas à atas de 

registro de preços vigentes, verificou-se a existência da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022, do 

CISPAR CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA, que teve por 

objeto o Registro de Preços para aquisição eventual, futura e parcelada, pelos 

Municípios Consortes de CISPAR de equipamentos escolares, com 

Fornecimento e instalação (mão de obra) quando necessário, cujo as 

especificações correspondem à solicitação do Termo de Referência constante 

nos autos do processo administrativo. 

No intuito de dar celeridade a aquisição em questão, encaminhamos 

os autos do processo administrativo acima identificado e seus anexos, tendo 

em vista que na proposta registrada na Ata de Registro de Preços constam 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

preços abaixo dos valores praticados no mercado, diante disto solicitamos que 

caso não tenham interesse em aderir as atas mencionadas, nos informe para 

que possamos prosseguir com os procedimentos necessários à instauração de 

processo licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o 

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Açailândia - MA, 23 de novembro de 2023. 
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Secretário Munic;;~~;;;;; e Finanças 
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Solicitação de aul_!>rização para adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/20,a 9 ,o 

oriunda do PREGAO ELETRÔNICO N 10/2022. ~ 

sme.licitacao@acailandia.ma.gov.br 23 de Novembro de 202318:13 

Para: administrativo@cispar.mg.gov.br, sim@cispar.mg.gov.br, licitacoes@cispar.mg.gov.br 

Solicitação de autorização para adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO 
ELETRÔNICO N 10/2022. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Educação de Açailândia-MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ofício nº 12402/2023 - SME 

Ao Ilustríssimo Senhor 
César Caetano de Almeida Filho 
CISPAR CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA 

ASSUNTO: Solicitação de autorização para adesão a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N 10/2022. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando - o, venho por meio deste, solicitar de Vossa Exc.ª, 
autorização para adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022, 
oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N 10/2022, Processo Administrativo Nº 
010/2022, cujo objeto Registro de Preços para aquisição eventual, futura e 
parcelada, pelos Municípios Consortes de CISPAR de equipamentos escolares, 
com Fornecimento e instalação (mão de obra) quando necessário. 

Segue os itens para adesão: 

VALOR VALOR 
ITEM LOTE DESCRICÃO UNIDADE QUANT UNIT. TOTAL 

5 

Mesa quadrada com 04 
cadeiras - Tamanho infantil • Mesa com tampo 
confeccionado em compensado multilaminado de 
30mmcom 
bordas em PVC em todo seu perimetro, fixada à 
estrutura através parafusos. 
Medindo 1830 x 960 mm, com 04 cavidades 300 x 
240mm. 
Assentos embutidos em resina termoplá.stica 
injetada com área útil de 290 x 
230 mm, com 4 mm de espessura, possuindo 
coluna entre pernas da criança com 
mínimo de 30mm, encosto com altura de 
aproximadamente 260mm, altura entre 
o assento e o tampo de aproximadamente 160 

1 mm, espaço mínimo para as perna Conjunto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

de aproximadamente 120mm de altura 100mm de 
largura. Um cinto de 
segurança em nylon em cada assento. O assento 
deverá possuir acabamento 
arredondado para não machucar as pernas das 
crianças. Lado posterior da mesa 
em forma de arco com 1000 mm de área, 
permitindo o fácil acesso do usuário 
em todos os pontos da mesa. Altura tampo/chão 
760 mm. Estrutura de 
sustentação do tampo formada por tubos oblongo 
20x48 mm, moldado 
conforme a curvatura do tampo, tubos 50 por 30 
mm nas extremidades da parte 
interna do tampo, 4 colunas, sendo 2 em cada 
lateral, em tubos de aço industrial 
retangular 80 por 40 mm fazendo a interligação da 
estrutura do tampo aos pés, 
1 barra de sustentação entre as colunas laterais 
em tubo retangular medindo 50 
x 30mm. Pés duplos em formato de SKI 
confeccionados em tubo 50 por 25 mm. 
Sapatas dianteiras medindo 50 x 50mm e traseira 
medindo 50 x 200mm, 
antiderrapantes e também com a função de 
proteção da pintura. Toda a estrutura 
metálica ê fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da 
estrutura interligados por solda MIG 
e pintados através do sistema epóxi pó. O 
mobiliário não deverá trazer nenhum 
risco para os bebês. 
Cadeira giratória para supervisor com assento e 
encosto em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 
400mm de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 
4mm, fixado por parafusos. Encosto medindo 
400mm de largura x 300mm de 
extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e 
com alça para facilitar o 
c:arreeamento da cadeira, com marca injetada, 

Secretaria Municipal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

fixados por meios de parafusos, 
(+/-Smm). Base do assento e interligação ao 
encosto em tubo 16mm x 30mm 
com 1,5 de espessura, base do assento 
confeccionado por duas barras medindo16mm x 
30mm com 1,5 de espessura, sustentados por 
mecanismo de 
alta resistência fixo com regulagem de altura a 

gás. Estrutura metálica fabricada 
em tubo de aço industrial tratados por conjuntos 
de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura, interligados 
por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó. Altura da regulagem 
assento ao chão: Máxima de 
500mm e mínima de 370mm aproximadamente. 
Apresentar junto a proposta: 
- Laudo emitido por laboratório quanto a 
atmosfera úmida saturada NBR 

8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 
1400 horas, com ensaio feito a 
partir de tubo de aço reto com solda, tubo este 
que deve fazer parte do mobiliário 
a ser comercializado. 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó 
das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal n!! 11.762/08 que 
fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias 
e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. 
- Laudo emitido por laboratório técnico para 
confirmação da veracidade da 
resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila), com 
ensaio atestando a 
resistência ao impacto izod de 250 i/m; 
- Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. 
- Certidão Negativa junto ao IBAMA. 
- Laudo emitido por laboratório quando a 
atividade anti-virai de acordo com a 
ISO 21702:2019 em produtos porosos e não 
porosos (Polipropileno), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálogo. 
Est.ante em tubo de Aço com 
3 prateleiras e 9 caixas de 16 
litros - (Guarda Tudo) - Composto por 3 
prateleiras, sendo as prateleiras em tubo de aço 
redondo 5/8", 
com inclinação de 172 aproximadamente. 
Estrutura lateral em tubo de aço 
redondo 7/8", com rodízios para facilitar o seu 
deslocamento nas salas, medindo 
71 cm de comprimento x 50 cm de largura x 100 
cm de altura. Composta por 9 
caixas tipo gaveta, injetada em polipropileno, 
coloridas. As caixas são 
arredondadas nas bordas para evitar pontas 
cortantes. capacidade das caixas: 
16 litros. Dimensões das caixas: 520 mm de 
comprimento x 210 mm de largura, altura das 
laterais e fundos 170 mm de altura, com a parte 
frontal da caixa 
baleada e altura de 90mm, com espessura mínima 
de 4mm, para melhor 
manuseio dos objetos. 
Apresentar junto a proposta: 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó 
das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal nll 11.762/08 que 
fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias 
e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. 
- Laudo emitido por laboratório quando a 
atividade anti-virai de acordo com a 
ISO 21702:2019 em produtos porosos e não 
porosos (Prolipopileno), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com 
logaritmos maior ou igual a 2. 

1 - catálogo. Unidade 
Pisos em resina plástica, placas 30X30, acoplados, 
confeccionadas em 
polipropileno com EVA, com aditivos especiais 

1 contra ações de raios UV e M2 

Seaetaria Municipal de Educação 
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condições climáticas placas quadradas de 
300,0mm x 300,0mm com espessura 
de 6mm e altura total 15mm, encaixáveis através 
de encaixes macho-fêmea, 
anti-derrapantes, auto drenante, com ranhuras de 
3,5mm, possui resistência de 
até 300kg por m2

• 

Laudo técnico de flamabilidade de acordo com a 
Norma ASTM-0635 de no 
mínimo 17 segundos 
- catálogo. 
Arremates laterais para Pisos 
Plástiws - Arremates laterais produz.idos com 
matéria-prima (PP+EVA) e "máster batch" 
(cores a definir), com aditivos especiais contra 
ações de raios UV, 
recomendados para as mais variadas condições 
climáticas, com estabilidade de 
cor e características mecânicas. 
A concepção dos arremates laterais para pisos 
plásticos, são constituídos por 
placas em formato triangular de 300 x 50 mm com 
15 mm de altura em um dos 
lados, tomando-os invisíveis, encaixáveis através 
de dispositivos macho-fêmea, 
com design especial que possibilita a drenagem e 
evaporação total da água, 
possuindo reforço na parte interior para total 
estabilidade e resistência. 

1 - Catáloizo. Unidade 
M esa para cadeirante 
com regulagem de 
altura - Mesa com regulagem de altura com 
tampo em compensado multilaminado de 
30 mm, revestida em fórmica {diversas cores), 
com bordas em PVC, medindo 
900 mm x 640 mm, com cavidade "meia - lua•, 
medindo aproximadamente 590 
mmx550mm. 
Estrutura em tubo de aço industrial retangular 
com base do tampo em tubo 50 x 
25 mm, chapa 16, colunas em tubo 80 x 40 mm, 
na parte superior, com 4 

4 reirulagens de altura a cada 30 mm, oodendo Unidade 

Secretaria Municipal de Educação 
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pendurar mochila. 
Base dos pés em tubo 50 x 25 mm, com ponterias 
sapatas da cor do tampo 
fixadas por parafuso. 
Toda a estrutura metálíca é fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, 
interligados por solda MlG e pintados através do 
sistema epóxi pó. 
Apresentar junto a proposta 
• Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. 
- Certidão Negativa junto ao IBAMA. 

- catálol,!o. 

caixa desmontável - Própria para transportar, 
armazenar e organizar produtos, fabricada em 
resina 
plástica de alta resistência, composta por duas 
tampas superiores e uma porta 
lateral facilitando o acesso ao produto. Possui 
encaixes laterais para 
acomodação das mãos afim de facilitar a 
movimentação. Desmontáveis, 
empilháveis e duráveis. Quando montada 
apresenta 40 cm de largura, altura de 
33 cm e profundidade de 59 cm e capacidade de 
armazenagem de 55 litros 
aproximadamente. Quando não utilizada (vazia) e 
possível desmontá-la com 
facilidade otimizando o transporte e a área 
necessária para annazenamento. 
Desmontadas apresentam 40 cm de largura, altura 
de 7,5 cm e profundidade de 
59cm. 

4 Junto a proposta apresentar catálogo. Unidade 40 
R$ 

308,00 
R$ 

12.320,00 
R$ 

VALOR TOTAL: 566.640,00 

Solicito ainda, que caso o pleito em tela seja atendido, nos envie o 
ofício de autorização do gerenciador da ATA, com vistas de dar 
encaminhamento ao procedimento de adesão. 
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Solicito que seja enviado cópia dos seguntes atos do procedimento 

• Publicação de Avisos de Licitação 
• Edital; 
• Parecer jurídico da Minuta do EditaJ; 
• Ata da sessão; 
• Impugnações (se houver); 
• Recursos (se houver); 
• Adjudicação e Homologação; 
• Parecer conclusivo (se houver) 
• Documentos de habilitação da empresa vencedora; 
• Proposta de Preços Readequada 
• Ata de Registro de Preço e respectiva publicação; 
• Demais documentos que julgar necessário. 

Para quaisquer esclarecimentos, encaminhar e-mail para 
sme.licitacao@acailandia.ma.gov.br. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o 
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, Estado do 
Maranhão, em 23 de novembro de 2023. 

Karla Janys Lima Nascimento 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 004/2021 - GAB 
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Solicitação de autorização ~ra adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022(;)'9
1 oriunda do PREGÃO ELETRONICO N 10/2022 \6 

sme.licitacao@acailandia.ma.gov.br 

Para: licitadelta@gmail.com 
23 de Novembro de 2023 18:11 

Solicitação de autorização para adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO 
ELETRÔNICO N 10/2022. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEfTURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ofício n°12405/2023 - SME 

Ao/A llustríssimo(a) Senhor(a) 
João Manoel De Souza Lima 
Procurador 
Delta Produtos e Serviços Ltda 
CNPJ: 11 .676.271/0001-88 
situada na Estrada do PalmitaJ, n.0 5.000, Palmital -Saquarema/RJ -Cep: 28.993-000 
ASSUNTO: Solicitação de autorização para adesão a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N 10/2022. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando - o, venho por meio deste, solicitar de Vossa Exc.ª, 
autorização para adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022, oriunda 
do PREGÃO ELETRÔNICO N 10/2022, Processo Administrativo Nº 010/2022, cujo 
objeto Registro de Preços para aquisição eventual, futura e parcelada, pelos 
Municípios Consertes de CISPAR de equipamentos escolares, com Fornecimento e 
instalação (mão de obra) quando necessário. 

Segue os itens para adesão: 

ITEM LOTE DESCRICÃO 
Mesa quadrada com 04 
cadeiras - Tamanho infantil - Mesa com tampo 
confeccionado em compensado multilaminado de 
30mmcom 
bordas em PVC em todo seu perímetro, fixada à 
estrutura através parafusos. 
Medindo 1830 x 960 mm, com 04 cavidades 300 x 
240mm. 
Assentos embutidos em resina termoplástica 
injetada com área útil de 290 x 
230 mm, com 4 mm de espessura, possuindo 
coluna entre pernas da criança com 
mínimo de 30mm, encosto com altura de 
aproximadamente 260mm, altura entre 
o assento e o tampo de aproximadamente 160 
mm, espaço mínimo para as perna 

VALOR VALOR 
UNIDADE QUANT UNIT. TOTAL 

R$ R$ 
5 1 de aproximadamente 120mm de altura 100mm de Conjunto 100 2.672,00 267.200,00 

Dorum1111to assnado eletroni<:amente por Ka1a Jaiys Uma Nascimento,Secretâria Munlclpal de Educação, em 23111/2023 17:55:54, conforme 
horário ofia8I de Bra.slla, .com fundamento no art. S°, § 1•, do Oeç,etp n• 8.539. de 8 de outubro de 2015. 
A autenticidade do document.o pode ser anenda no sita htto,.//l'PfPÇ !9P'landl8 ma.goy.briyahdpr. lnfommndn o código verificador: 
DOG-502474017173 
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largura. Um cinto de 
segurança em nylon em cada assento. O assento 
deverá possuir acabamento 
arredondado para não machucar as pernas das 
crianças. Lado posterior da mesa 
em forma de arco com 1000 mm de área, 
permitindo o fácil acesso do usuário 
em todos os pontos da mesa. Altura tampo/chão 
760 mm. Estrutura de 
sustentação do tampo formada por tubos oblongo 
20x48 mm, moldado 
conforme a curvatura do tampo, tubos 50 por 30 
mm nas extremidades da parte 
interna do tampo, 4 colunas, sendo 2 em cada 
lateral, em tubos de aço industrial 
retangular 80 por 40 mm fazendo a interligação da 
estrutura do tampo aos pés, 
1 barra de sustentação entre as colunas laterais 
em tubo retangular medindo 50 
x 30mm. Pés duplos em formato de SKI 
confeccionados em tubo 50 por 25 mm. 
Sapatas dianteiras medindo 50 x 50mm e traseira 
medindo 50 x 200mm, 
antiderrapantes e também com a função de 
proteção da pintura. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da 
estrutura interligados por solda MIG 
e pintados através do sistema epóxi pó. O 
mobiliário não deverá trazer nenhum 
risco para os bebês. 
cadeira giratória para supervisor com assento e 
encosto em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 
400mm de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 
4mm, fixado por parafusos. Encosto medindo 
400mm de largura x 300mm de 
extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e 
com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, com marca injetada, 
fixados por meios de parafusos, 
(+/-Smm). Base do assento e interligação ao 
encosto em tubo 16mm x 30mm 

Doamento assinado elelronicamente por Ka1a Jany$ Lima Nascimento.Secretária Municipal de Educação, em 23/11/202317:S5:54, confoone 
horário OÍldal de Braslla. .oomfundamenlo no art. e-.§ 1•, do Qegetp,t 8.539. de a de outubro de 201s. 
A autenticidade do doaJmelltD pode ser oonferid8 no sita bflps;Jó<•Q(OÇ amhndlg,ma gov.br,valtdm. intonnando o código verificador. 
DOC.002474017173 
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com 1,5 de espessura, base do assento 
confeccionado por duas barras medindo16mm x 
30mm com 1,5 de espessura, sustentados por 
mecanismo de 
alta resistência foco com regulagem de altura a 
gás. Estrutura metálica fabricada 
em tubo de aço industrial tratados por conjuntos 
de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura, interligados 
por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó. Altura da regulagem 
assento ao chão: Máxima de 
500mm e mínima de 370mm aproximadamente. 
Apresentar junto a proposta: 
- Laudo emitido por laboratório quanto a 
atmosfera úrnida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 
1400 horas, com ensaio feito a 
partir de tubo de aço reto com solda, tubo este 
que deve fazer parte do mobiliário 
a ser comercializado. 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó 
das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal nl! 11. 762/08 que 
fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias 
e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. 
- Laudo emitido por laboratório técnico para 
confirmação da veracidade da 
resina ABS (butadieno~ireno-acrilonitrila), com 
ensaio atestando a 
resistência ao impacto izod de 250 j/m; 
- Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. 
- Certidão Negativa junto ao IBAMA. 
- Laudo emitido por laboratório quando a 
atividade anti-virai de acordo com a 
ISO 21702:201.9 em produtos porosos e não 
porosos (Polipropileno), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com 
logaritmos maior ou igual a 2. 
- catáloeo. 

Estante em tubo de Aço com 
3 prateleiras e 9 caixas de 16 

1 litros - (Guarda Tudo) • Comoosto por 3 Unidade 
R$ R$ 

40 2.231,00 89.240,00 

Ooaimento asmado eletronicamente 1)0(" Karla .lany• Uma Nucimento,Secretárla Munh;lpal de Educação, em 23111'2023 17:55:&4, conforme 
honirio otíaal de Brasiie. .com fundanam,., srt. ~. § 1•, do Decreto n• 8.539 de 8 de outubro de 201 s. 
A a.rtenticidade do documento pode ser conllllnd8 no sile httpsJ,eproç,acatlandta.ma.gov.brlyalidar, informando o côcf,go verificador. 
DOC-502474-017173 
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prateleiras, sendo as prateleiras em tubo de aço 
redondo 5/8", 
com inclinação de 1711 aproximadamente. 
Estrutura lateral em tubo de aço 
redondo 7 /8", com rodízios para facílitar o seu 
deslocamento nas salas, medindo 
71 cm de comprimento x 50 cm de largura x 100 
cm de altura. Composta por 9 
caixas tipo gaveta, injetada em polipropileno, 
coloridas. As caixas são 
arredondadas nas bordas para evitar pontas 
cortantes. Capacidade das caixas: 
16 litros. Dimensões das caixas: 520 mm de 
comprimento x 210 mm de largura, altura das 
laterais e fundos 170 mm de altura, com a parte 
frontal da caixa 
boleada e altura de 90mm, com espessura mínima 
de 4mm, para melhor 
manuseio dos objetos. 
Apresentar junto a proposta: 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó 
das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal nll 11.762/08 que 
fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias 
e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. 
- Laudo emitido por laboratório quando a 
atividade anti-virai de acordo com a 
ISO 21702:2019 em produtos porosos e não 
porosos (Prolipopileno), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Virus) com 
logaritmos maior ou igual a 2. 
- Catálogo. 

Pisos em resina plástica, placas 30x30, acoplados, 
confeccionadas em 
polipropileno com EVA, com aditivos especiais 
contra ações de raios UV e 
condições climáticas placas quadradas de 
300,0mm x 300,0mm com espessura 
de 6mm e altura total 15mm, encaixáveis através 
de encaixes macho-fêmea. 
anti-derrapantes, auto drenante, com ranhuras de 
3,5mm, possui resistência de 

1 até 300kg por m2
• 

R$ R$ 
200 520,00 104.000,00 

Documento assinado elevonicamen1e por Karta Janys Lima ~ .Sec:rdária MunidpaJ de Educ:ação, em 23/1112023 17:55:54, conforme 
honlrio o1k:1a1 do &asila. ..com fundamento l'CI art. ll°, § 1•, do Opc:mo n• &.539 de B de QU!ybro de 2015. 
A artentiadade do documento pode_. oonlendano site https/leproc,açadandi:I.IJlll.pov.bt/yJllldar. nfonnando o código verificador: 
DOc-502474017173 
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Laudo técnico de flamabilidade de acordo com a 
Norma ASTM-0635 de no 
mínimo 17 segundos 
- Catáloe.o. 
Arremates laterais para Pisos 
Plásticos - Arremates laterais produzidos com 
matéria-prima (PP+EVA) e "máster batch• 
(cores a definir), com aditivos especiais contra 
ações de raios UV, 
recomendados para as mais variadas condições 
dimáticas, com estabilidade de 
cor e características mecânicas. 
A concepção dos arremates laterais para pisos 
plásticos, são constituídos por 
placas em formato triangular de 300 x 50 mm com 
15 mm de altura em um dos 
lados, tornando-os invisíveis, encaixáveis através 
de dispositivos macho-fêmea, 
com design especial que possibilita a drenagem e 
evaporação total da água, 
possuindo reforço na parte interior para total 
estabilidade e resistência. 
- catáloe.o. Unidade 
Mesa para Cadeirante 
com regulagem de 
altura - Mesa com regulagem de altura com 
tampo em compensado multilaminado de 
30 mm, revestida em fórmica (diversas cores), 
com bordas em PVC, medindo 
900 mm x 640 mm, com cavidade "meia - lua", 
medindo aproximadamente 590 
mmx550mm. 
Estrutura em tubo de aço industrial retangular 
com base do tampo em tubo 50 x 
25 mm, chapa 16, colunas em tubo 80 x 40 mm, 
na parte superior, com 4 

regulagens de altura a cada 30 mm, podendo 
pendurar mochila. 
Base dos pés em tubo 50 x 25 mm, com ponterias 
sapatas da cor do tampo 
fixadas por parafuso. 
Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, 
interligados por solda MIG e pintados através do Unidade 

R$ R$ 
400 12,70 5.080 00 

R$ R$ 
40 2.220,00 88.800,00 

Documemo assinado ele!ronicamente por Karla Janys Uma Nasdmemo.Sec:retària llunlcipal de Educação, em 23/11/202317:55:54, confonne 
horârio aliaal de 8rBsí1a, .com~ ru lllt. 6", § 1~. do Oecre!o n• 8.539. de li de OUlUbro de 2015. 
A au1anllcldade do documento pode_. c:omirida no site hltps:/ieproçBCallandia roa.gov.brfvaidar, infonnando o <Xldlgo venficsdor. 
OOC-502474017173 
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sistema epóxi pó. 
Apresentar junto a proposta 
- Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. 
- Certidão Negativa junto ao IBAMA. 
- catálogo. 

cabra desmontável - Própria para transportar, 
armazenar e organizar produtos, fabricada em 
resina 
plástica de alta resistência, composta por duas 
tampas superiores e uma porta 
lateral facilitando o acesso ao produto. Possui 
encaixes laterais para 
acomodação das mãos afim de facilitar a 
movimentação. Desmontáveis, 
empilháveis e duráveis. Quando montada 
apresenta 40 cm de largura, altura de 
33 cm e profundidade de 59 cm e capacidade de 
armazenagem de 55 l itros 
aproximadamente. Quando não utilizada (vazia) é 
possível desmontá-la com 
facilidade otimizando o transporte e a área 
necessária para armazenamento. 
Desmontadas apresentam 40 cm de largura, altura 
de 7,5 cm e profundidade de 
59cm. 

4 Junto a proposta apresentar catálo!!:o. Unidade 40 
R$ R$ 

308,00 12.320,00 
R$ 

VALOR TOTAL: 566.640,00 

Solicito que seja enviado além da concordância para adesão, as 
certidões atualizadas da empresa. 

Para quaisquer esclarecimentos, encaminhar e-mail para 
sme.licitacao@acailandia.ma.gov.br. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o 
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, Estado do Maranhão, 
em 23 de novembro de 2023. 

DoaJmento assinado elalronlcamente por K.ta Jany,, Lima Nasdlnento.Secretãrta Nunlelpal de Educaçio, em 23/11/2023 17:55:54, confonne 
horário oliaal de Bmslla •• com fundamBfllo no an. 6°, § 1°, do Deçn,11> n" 8,539, de 8 de oytubm de 2015. 
A autsnliadade do dowmento pode ser conferida no site httpa:JiO!JfpÇ :Wõ@OOO!IID,OJIJIQV.br/valldar. Informando o código venficadcr. 
D0~ 474017 173 
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Karla Janys Lima Nascimento 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 004/2021 - GAB 

Documento assnldo elelronicamente por Karta .1anys Lima Nasdmentx>,Secretiria Municipal de E.ducaçio, em 23111/2023 17:55:54, conforme 
horârio olidal de Brsslia . .com fund6'nl!nlo no art. 6°, § 1°, do O:eçreto n• 8.539. de 8 de Q\IMlro de 2015. 
A 11lJ\enlladade do doaJmento pode ser mnli!!rida no site httQ1/{eproç.aço11And10 Qli' goy brfltt1hdar. informando o cócigo venflcador. 
OOC--602474-017173 



Reitero a Solicitação de au!orização para adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nºª 9b 
15/2022, oriunda do PREGAO ELETRÔNICO N 10/2022 \j 
sme.licitacao@acailandia.ma.gov.br 

24 de Novembro de 2023 17:48 

Para: "DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA" <licitadelta@gmail.com> 

24 de Novembro de 2023 17:03, "DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTOA" <ficitadelta@gmail.com> escreveu: 

Olá, Boa tarde! 
Recebemos o ofício. 
Informamos que o último item Caixa desmontável o valor está menor, com preço de caixa de 
30 litros. 
Gostaríamos da confirmação de qual produto correto a ser adquirido, a caixa desmontável ou 
caixa 30 litros. 
Lote OS- Item 01 - Caixa Plástica Transpack de 30 litros com tampa. R$ 308,00 
Lote 05 -item 03 - Caixa desmontável. R$ 358,00 
Lidiane Lima 
Setor de Órgão Público 
Delta Produtos e Serviços Ltda. 
Telefone: (22) 97402-2751 
Atenciosamente, 
Setor de Licitações 
Delta Produtos e Serviços Ltda 
Tel.: (22) 2664-4090 
Em qui., 23 de nov. de 2023 às 18:11, <sme.licitacao@aca1landia.ma.9ov.br.> escreveu: 

Solicitação de autorização para adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO 
ELETRÔNICO N 10/2022. 



Reitero a solicitação de autorização p_ara adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N {l (lf 
15/2022, oriunda do PREGÃO ELETRONICO N 10/2022. iJ 
sme.licítacao@acailandia.ma.gov.br 24 de Novembro de 2023 17:49 

Para: administrativo@cispar.mg.gov.br, sim@cispar.mg.gov.br, licilacoes@cispar.mg.gov.br 

Solicitação de autorização para adesão a ATA DE REGISTRO OE PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO 
ELETRÔNICO N 10/2022. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Educação de Açailândia-MA. 
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Ofício nº 12402/2023 - SME 

Ao Ilustríssimo Senhor 
César Caetano de Almeida Filho 
CISPAR CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 00 ALTO PARANAÍBA 

ASSUNTO: Solicitação de autorização para adesão a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N 10/2022. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o, venho por meio deste REITERAR, a solicitação 
a Vossa Exc.ª, para a autorização de adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 15/2022, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N 10/2022, 
Processo Administrativo Nº 010/2022, cujo objeto Registro de Preços para 
aquisição eventual, futura e parcelada, pelos Municípios Consortes de CISPAR 
de equipamentos escolares, com Fornecimento e instalação (mão de obra) 
quando necessário. Informo que realizamos as devidas correções de valor 
item Caixa desmontável e valor total. 

Segue os itens para adesão: 

VALOR VALOR 
ITEM LOTE DESCRICÃO UNIDADE QUANT UNIT. TOTAL 

s 

Mesa quadrada com 04 
cadeiras - Tamanho infantil - Mesa com tampo 
confeccionado em compensado multilaminado de 
30mmcom 
bordas em PVC em todo seu perímetro, fixada à 
estrutura através parafusos. 
Medindo 1830 x 960 mm, com 04 cavidades 300 x 
240mm. 
Assentos embutidos em resina termoplástica 
injetada com área útil de 290 x 
230 mm, com 4 mm de espe.ssura, possuindo 
coluna entre pernas da criança com 
mínimo de 30mm, encosto com altura de 

1 aproximadamente 260mm, altura entre Conjunto 

Secretaria Municipal de Educação 

100 

Rua Fortaleza, s/nº, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
C~IO I nO QÇ 001 ?COI0001 12 Y nnno nono· ,t111011 oooilondio ceoo oe, be 

R$ R$ 
2.672,00 267.200,00 

Documt,mo assinado ele!ronlcamenta por Karla Janys Uma Nudmento,Secretãria Municipal de Educação, em 2411112023 17:44:57, confOITTla 
horãrio oficial da Bmslla, .com1undamenlonomt. S-, § 1•. do Degeto n*8,539 de age outubro de 2015. 
A eutantiddade do doaanento POde ser aJlllerida no l;lts nttnslleprpç.aça11end1a ma goy br(Yaltdar. Informando o côdigo vanflCSdor: 
DOC--4160113650n 
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o assento e o tampo de aproximadament e 160 
mm, espaço mínimo para as perna 
de aproximadamente 120mm de altura 100mm de 
largura. Um cinto de 
segurança em nylon em cada assento. O assento 
deverá possuir acabamento 
arredondado para não machucar as pernas das 
crianças. Lado posterior da mesa 
em forma de arco com 1000 mm de área, 
permitindo o fácil acesso do usuário 
em todos os pontos da mesa. Altura tampo/chão 
760 mm. Estrutura de 
sustentação do tampo formada por tubos oblongo 
20x48 mm, moldado 
conforme a curvatura do tampo, tubos 50 por 30 
mm nas extremidades da parte 
interna do tampo, 4 colunas, sendo 2 em cada 
lateral, em tubos de aço industrial 
retangular 80 por 40 mm fazendo a interligação da 
estrutura do tampo aos pés, 
1 barra de sustentação entre as colunas laterais 
em tubo retangular medindo 50 
x 30mm. Pés duplos em formato de SKI 
confeccionados em tubo 50 por 25 mm. 
Sapatas dianteiras medindo 50 x 50mm e traseira 
medindo 50 x 200mm, 
antiderrapantes e também com a função de 
proteção da pintura. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da 
estrutura interligados por solda MIG 
e pintados através do sistema epóxi pó. O 
mobiliário não deverá tra.zer nenhum 
risco para os bebês. 
Cadeira giratória para supervisor com assento e 
encosto em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 
400mm de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 
4mm, fixado por parafusos. Encosto medindo 
400mm de largura x 300mm de 
extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza, s/nº, Cep. 65.930--000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

Cl\10 1 e O QÇ; 09◄ ?ÇQ/0001 12 Ynrro nano· >aatn11 nooi1nndin r:n:, an1 e be 

Documento aSSR!do eJelronk:amente por Karta htrrys Uma Nasdrnento.Secnilâr!a Municipal da Educação. em 24111/2023 17:44:57. coofoone 
horario oficial de &a1;11a •• cem tundamemD no art. S9. § 1•. do 0ecn;1.o rr" s 5;/9. de B de outubro de 20; s, 
A autenliddade do doalmenlo pode ser conJerida no sila bl10 //eprpç ogplpncha.ma,goy brlyallder. informando o código venficadoc 
DOc-t1601138SOTT 



--

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

com alça para faàlitar o 
carregamento da cadeira, com marca injetada, 
fixados por meios de parafusos, 
(+/-5mm). Base do assento e interligação ao 
encosto em tubo 16mm x 30mm 
com 1,5 de espessura, base do assento 
confeccionado por duas barras medindo16mm x 
30mm com 1,5 de espessura, sustentados por 
mecanismo de 
alta resistência fixo com regulagem de altura a 
gás. Estrutura metálica fabricada 
em tubo de aço industrial tratados por conjuntos 
de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura, interligados 
por solda MIG e pintados 
através do sistema epóxi pó. Altura da regulagem 
assento ao chão: Máxima de 
500mm e mínima de 370mm aproximadamente. 
Apresentar junto a proposta: 
- Laudo emitido por laboratório quanto a 
atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 
1400 horas, com ensaio feito a 
partir de tubo de aço reto com solda, tubo este 
que deve fazer parte do mobiliário 
a ser comeróalizado. 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó 
das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal n!! 11.762/08 que 
fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias 
e de uso infantil e escolar, verni2.es e materiais 
similares. 
- Laudo emitido por laboratório técnico para 
confirmação da veracidade da 
resina ABS (butadieno~ireno-acrilonitrila), com 
ensaio atestando a 
resistência ao impacto izod de 250 j/m; 
- Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. 
- Certidão Negativa junto ao IBAMA. 
- Laudo emitido por laboratório quando a 
atividade anti-virai de acordo com a 
lSO 21702:2019 em produtos porosos e não 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Fortaleza, s/nº, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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A autenliddade do dowmento podes« conferida no sl:e hnps/leomc 11cnjlQQdln,111Jl qoy.llrlyJ!lldnc ilfoonando o código verfflcador. 
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porosos (Polipropileno), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona.Vírus) com 
logaritmos maior ou igual a 2. 
- CatálORO. 
Estante em tubo de Aço com 
3 prateleiras e 9 caixas de 16 
lttros - (Guarda Tudo) • Composto por 3 
prateleiras, sendo as prateleiras em tubo de aço 
redondo 5/8", 
com inclinação de 172 aproximadamente. 
Estrutura lateral em tubo de aço 
redondo 7 /8", com rodízios para faàlitar o seu 
deslocamento nas salas, medindo 
71 cm de comprimento x 50 cm de largura x 100 
cm de altura. Composta por 9 
caixas tipo gaveta, injetada em polipropileno, 
coloridas. As caixas são 
arredondadas nas bordas para evitar pontas 
cortantes. Capacidade das caixas: 
16 litros. Dimensões das caixas: 520 mm de 
comprimento x 210 mm de largura, altura das 
laterais e fundos 170 mm de altura, com a parte 
frontal da caixa 
boleada e altura de 90mm, com espessura mínima 
de 4mm, para melhor 
manuseio dos objetos. 
Apresentar junto a proposta: 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó 
das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei 
Federal n'l 11.762/08 que 
fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias 
e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares. 
- Laudo emitido por laboratório quando a 
atividade anti-virai de acordo com a 
ISO 21702:2019 em produtos porosos e não 
porosos (Prolipopileno), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com 
logaritmos maior ou igual a 2. 

1 - Catálogo. 
Pisos em resina plástica, placas 30x30, acoplados, 

1 confeccionadas em 

Unidade 
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R$ 
2.231,00 

R$ 
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Documento assinado eletronicamente por Kwtll Janys Uma Nasàmento.Secretâria lllunldpal de Educação. em 2-4/11/2023 17:~:57, confonne 
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polipropileno com EVA, com aditivos especiais 
contra ações de raios UV e 
condições climáticas placas quadradas de 
300,0mm x 300,0mm com espessura 
de 6mm e altura total 15mm, encaixáveis através 
de encaixes macho-fêmea, 
anti-derrapantes, auto drenante, com ranhuras de 
3,5mm, possui resistência de 
até 300kg por m1 . 

Laudo técnico de flamabilidade de acordo com a 
Norma ASTM-O635 de no 
mínimo 17 segundos 
-catálo~o. 
Arremates laterais para Pisos 
Plásticos - Arremates laterais produzidos com 
matéria-prima (PP+EVA) e "máster batch" 
(cores a definir). com aditivos especiais contra 
ações de raios UV, 
recomendados para as mais variadas condições 
climáticas, com estabilidade de 
cor e características mecânicas. 
A concepção dos arremates laterais para pisos 
plásticos, são constituídos por 
placas em formato triangular de 300 x 50 mm com 
15 mm de altura em um dos 
lados, tornando-os invisíveis, encaixáveis através 
de dispositivos macho-fêmea, 
com design especial que possibilita a drenagem e 
evaporação total da água, 
possuindo reforço na parte interior para total 
estabilidade e resistência. 
- catálogo. Unidade 
Mesa para Cadeírante 
com regulagem de 
altura - Mesa com regulagem de altura com 
tampo em compensado multilaminado de 
30 mm, revestida em fórmica (diversas cores), 
com bordas em PVC, medindo 
900 mm x 640 mm, com cavidade •meia - lua•, 
medindo aproximadamente 590 
mmxSS0mm. 
Estrutura em tubo de aço industrial retangular 
com base do tampo em tubo 50 x 
25 mm, chapa 16, colunas em tubo 80 x 40 mm, Unidade 
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Documento ass.iado elB!ronicamenle por Karta Janys Lima Nasdmento,Secletârla Munlclpal de Educação. em 24/11/2023 17:-44:57, comorme 
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na parte superior, com 4 
regulagens de altura a cada 30 mm, podendo 
pendurar mochila. 
Base dos pés em tubo 50 x 25 mm, com ponterias 
sapatas da cor do tampo 
fixadas por parafuso. 
Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura, 
interligados por solda MIG e pintados através do 
sistema epóxi pó. 
Apresentar junto a proposta 
- Certificado de Regularidade junto ao IBAMA CTF. 
- Certidão Negativa junta ao IBAMA. 
- Catálogo. 
Caixa desmontável - Própria para transportar, 
armazenar e organizar produtos, fabricada em 
resina 
plástica de atta resistência, composta por duas 
tampas superiores e uma porta 
lateral facilitando o acesso ao produto. Possui 
encaixes laterais para 
acomodação das mãos afim de facilitar a 
movimentação. Desmontáveis, 
empilháveis e duráveis. Quando montada 
apresenta 40 cm de largura, altura de 
33 cm e profundidade de 59 cm e capacidade de 
armazenagem de 55 litros 
aproximadamente. Quando não utilizada (vazia) é 
possível desmontá-la com 
facilidade otimizando o transporte e a área 
necessária para armazenamento. 
Desmontadas apresentam 40 cm de largura, altura 
de 7,5 cm e profundidade de 
59cm. R$ R$ 

3 S Junto a proposta apresentar catálogo. Unidade 40 358,00 14.320,00 
R$ 

VALOR TOTAL: 568.640,00 

Solicito ainda, que caso o pleito em tela seja atendido, nos envie o 
ofício de autorização do gerenciador da ATA, com vistas de dar 
encaminhamento ao procedimento de adesão. 

Secretaria Municipal de Educação 
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Solicito que seja enviado cópia dos seguntes atos do procedimento 

• Publicação de Avisos de Licitação 
• Edital; 
• Parecer jurídico da Minuta do Edital; 
• Ata da sessão; 
• Impugnações (se houver); 
• Recursos (se houver); 
• Adjudicação e Homologação; 
• Parecer condusivo (se houver} 
• Documentos de habilitação da empresa vencedora; 
• Proposta de Preços Readequada 
• Ata de Registro de Preço e respectiva publicação; 
• Demais documentos que julgar necessário. 

Para quaisquer esclarecimentos, encaminhar e-mail para 
sme.licitacao@acailandia.ma .gov. br. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aprovertamos o 
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Educação de Açailândia, Estado do 
Maranhão. em 24 de novembro de 2023. 

Karla Janys Lima Nascimento 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 004/2021 - GAB 
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Patos de M inas-MG, aos 27 dias do mês de novembro de 2023 

À Sra. Karla Janys L ima Nascimento 
Secretária Municipal de Educação 
Município de Açailândia/MA 
Assunto: autorização a adesão a Ata de Registro de Preços nº 15/2022. 

Sra. Secretá.ria, 

Confirmamos o recebimento do novo Oficio nº 12402/2023, de origem desre REQUERENTE, assinado 
por V.Sa., indagando a este ClSPAR CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOL VlMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA - MG, atual gerenciador da 
ata do Pregão Eletrônico nº L0/2022 sobre a possibilidade de adesão. 

Este ClSP AR infonna ao Requerente sobre a possibilidade da adesão a Ata de Registro de Preços nº 
15/2022 de origem do referido Pregão, com o objeto de: Pregão Eletrónico: "Registro de Preços para 
aquisição eventual, futura e parcelada, pelos Municípios Consortes de CISPAR de equipamentos 
escolares, com Fornecimento e instalação (mão de obra) quando necessário." 

Informamos em tempo que existe saldo suficiente para a adesão a Ata e que o Município de 
Açailândia/MA deverá outros s im consultar a empresa detentora da Ata de Registro de Preços, 
DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº l l.676.27 l/000l-88, situada na Estrada do 
Palmital (Latino Melo) nº 5.000, Palmital, no Município de Saquarema/RJ, CEP nº 28.990-000 acerca 
do interesse em fornecer os materiais re.queridos. 

Ressaltamos a necessidade de que o Órgão Aderente deve roteirizar a adesão e cumprir o procedimento 
no sentido de demonstrar a vantagem pela sua opção, destacanda-se a pesquisa de mercado, não sendo 
o CISPAR responsável pelo acompanhamento da tramitação interna do processo junto ao Município. 

Ficando assim concedido a pem1issão para que o Requerent~ faça a adesão na Ata de Registro de Preços 
de nº 15/2022, gerenciada pelo CONSÓRCIO PÚBLlCO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOL VJMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO P ARAN AiBA - MG, nos moldes e limites da lei, 
cujo objeto acima está citado, nos quantitativos informados no Oficio. 

Atenciosamente, 

RHENYS DA Assinado de forma 
digital por RHENYS OA 
SILVA SILVA 

CAMBRAIA-034 CAMBAAJA:03482675686 
• Dados: 2023.11.27 

82675686 lG:S9:23 -Ol'OO' 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 
Presidente 
CISPAR 

Avenida Professor Aristides Memona 179 - Jardim Paulistano - Patos de M1oaslMG - CEP 38706-092 Tcl 13413627• 
7700 - Fa" (34) 3825-6893 e-ma,I consorc,oc,spl.ll'@gmall com 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2022-CISPAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2022 

OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de Preços para aquis içãc 
ieventual, futura e parcela~ pelos Municípios Consortes de CISPAR de eq_uipamentm 
~scolares, com Fornecimento e instalação (mão de obra) quando necessário, conform<; 
discriminação constante no Anexo !-Termo de Referência deste Edita l. 
LEI DE REGÊNCIA: Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 
trIPO: MENOR PREÇO POR GRUPO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

PROGRAMAÇÃO: 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: dia 04 de novembro de 2022, às 8h 

!ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 18 de novembro de 2022, às 08:30 horas 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia l 8 de novembro de 2022, às 08:45 

TEMPO DE REFERÊNCIA: PARA TODAS AB REFERÊNCIAS SERÁ 
OBSER VAOO O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA/DF. 

LOCAL: https://www.comprascispar.com.br/ 

lNFORMAÇÕES: CONSORCIOCISPAR@GMAIL.COM 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022-CISPAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10/2022 

O CISPAR - Consórcio Público Intermunic.ipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto 
Paranaíba, inscrito no CNPJ sob o n.º 20.782.813/0001-98. com sede no Município de Patos de 
Minas, neste ato representado por seu Presidente, Sr. CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA, no uso de 
suas atnbuiçôes, toma público que, através da Plataforma Eletrônica a ser acessado através do site 
www.comprascispar.com.br, por uso de login e senha, no dia e horário abaixo especificado, estará 
recebendo os documentos de propostas e habilitação das empresas interessadas na participação da 
referida licitação, a qual se processará em conformidade com as dispos ições da Lei federal nº 
14.133/2021, nas especificações técnicas referentes aos equipamentos indicados neste Edital e em 
seus anexos. 

A divulgação da Licitação, deste Edital, do Termo de Referência, do Processo Administrativo 
correspondente e seus resultados, incluindo a integra dos esclarecimentos e aditamentos estão/estarão 
disponíveis no site https://www.comprascispar.com.br. 

A publicidade do procedimento licitatório também será realizada através de extrato do Edital a ser 
veiculado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOE-MG) e Diário Oficial da União (DOU) 

1.1 O Pregão EJetrônico será realizado em sessão pública., por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 O local será o sítio "h.ttp://www.comprascispar.com.br", através do login e senha no portal. 

1.3 O início de sessão da abertura e se dará no seguinte dia e horário: 

DATA: l8/ l 1/2022 

HORÁRIO: 08h30m 

2.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de Preços para aquisição eventual, futura e 
parcelada, pelos Municipios Consortes de ClSPAR de equipamentos escolares, com Fornecimento e 
instalação (mão de obra) quando necessário, conforme discriminação constante no Anexo I -Termo 
de Referência deste Edital. 

2.2. O objeto da licitação será dividido em 09 (nove) grupos de itens, observado a correlação e a reunião 
de elementos de mesma característica e contornos técnicos específicos, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante, individualmente ou em consórcio, a participação em 
quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
~~~ 2 
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2.3 Serão aceitos equipamentos com dimensões que variem em até no máximo 5% {cinco por cento) das 
dimensões mínimas exigidas no descritivo dos equipamentos, desde que comprovadamente não 
alterem ou comprometam a sua funcionalidade. 

2.4 Serão aceitos ainda equipamentos confeccionados com materiais de qualidade igual ou superior aos 
exigidos no descritivo dos equipamentos, desde que comprovadamente não alterem ou comprometam 
a sua funcionalidade. 

2.5 A descrição dos equipamentos são referênciais, uma vez que existe no mercado nacional diversificada 
gama de equipamentos com a mesma finalidade. Caberá à comissão de anáJjse dos equipamentos 
apresentados analisar a aceitabilidade das amostras apresentadas, considerando os aspectos de 
funcionalidade. conforto, segurança, ergonomia e demais aspectos relevantes à utilidade de cada um 
dos equipamentos. 

3.l. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral e deverá ser realizado no Portal do 
CISPAR, o qual permitirá a participação dos interessados no Pregão, em sua forma eletrônica, 
através de chave de identificação e de senha individual. 

3.2. O cadastro no portal do CISPAR deverá ocorrer no sitio '1lttp://www.comprascispar.com.br". 
3.3. Para efetuar o cadastro, deverá preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos 

sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a docwnentação de credenciamento descrita na 
página. 

3.4. Será admitido apenas OJ (um) representante para cada lfoitante credenciada, sendo que cada um 
poderá representar apenas uma credenciada. 

3.4.1. Tratando-se de representante legal, o estatuto social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal jnvestidura; 

3.4.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida, do qual constem poderes específicos para representação no certame, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 
do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

3.5. O interessado deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no 
botão ·'Salvar". 

3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imectiatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomem desatualizados. 

3.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

3.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta lici1ação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.9. A perda da senha ou a quebra de sig:iJo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.9.l. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.10. Ocorrendo a suspensão da sessão do certame e marcada nova data para seu prosseguimento, será 3 
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assegurado às licitantes a substituição do seu representante legal junto à Comissão de Licitação, 
mediante a apresentação dos documentos previstos acima para o novo credenciamento. 

3.11. Participação: 
3.11.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoaJ e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

3.11.2. Caberá ao Proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsáveJ pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.t. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, com o Município Consorte que vier a promover a aquisição dos 
equipamentos que atendam a suas necessidades. 

s.1. Em relação aos critérios de aceitabilidade dos preços, a presente licitação será processada e juJgada 
com observância dos valores praticados pelo mercado. 

s.2. Não serão aceitas propostas com valor por item superior ao utilizado como referência ou com 
preços manjfestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 

S.3. É facultado ao CISPAR, em qualquer fase da Jicitação, realizar diJigência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, como aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada. 

6.1. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e, ainda, impugnações, sempre por 
escrito e na abordagem do caso concreto, dirigindo-se ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, sob pena de ter seu recebimento intempestivo. 

6.2. Os pedidos de esclarecjmentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados por meio 
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas do CISPAR ou no e-mail 
"consorciocispar@gmail.com", informando o número da licitação. 

6.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados. bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio "https://www.comprascjspar.corn.br/" sendo de responsabilidade 
dos licitantes o seu acompanhamento. 

6.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

7.t. Poderão participar deste Pregão empresas int.eressadas do ramo, isoladas ou em Consórcio, que 
satisfazerem as exigências deste Edital e seus anexos. 

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.3. Não Poderão Participar Deste Pregão Pessoas Jurídicas Que: 
4 
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7.3. l. Se encontrem impedidos de participar da licitação e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação v igente; 

7.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexos; 
7.3.3. Possuam vínculo de naturez.a técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão gerenciador ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão da ata, ou que de les seja cônjuge, companheiro ou parente em 1 inha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

7.3.4. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do .Edital, tenham sido condenadas judicialmente, com 
trâns ito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista, ou à pena de interdição de direitos devido à prática de crimes ambientais; 

7.3.S. Estejam em processo fal:imentar, concordatário, ou ainda em recuperação judicial ou extrajudicial, 
quando não tenha havido a homo logação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judiciaVextrajudicial em vigor, 

7.3.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

.3.7. A participação nessas condições sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 

7.4. Da Participação De Empresas Em Consórcio 
7.4.L Será admitida a participação de consórcios, inclusive compostos em sua totalidade por 

microempresas e empresas de pequeno porte, sem que isso afete o tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.4.2. As empresas consorciadas deverão apresentar o Termo de Compromisso de Constituição de 
Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos da sede da empresa líder, o gual deverá ser juntado aos demais documentos 
de habilitacão, contendo, no núnimo: 

7.4.2.t . Denominação do consórcio; 
1.-t.2.2. Composição do consórcio; 
7.4.2.3. Indicação do percentual de participação das empresas; 
7.4 .. 2.4. Indicação da empresa líder; 
7.4.2.5. Motivo de constituição do consócio; 

.2.6. Dispositivo designando os poderes da empresa líder, consignando o dever de direção, representação 
e administração do consórcio, assim como sua responsabilidade perante terceiros, no tocante as 
obrigações assumidas pelo consórcio, inclusive com poderes expressos, irretratáveis e irrevogáveis 
para concordar com condições, transigir, comprorrússar-se, receber citação, assinar quaisquer 
documentos e instrumentos de contratação relacionados com o objeto da licitação; 

7.4.2.7. Dispositivo designando que o consórcio somente se extinguirá após o cumprimento integral de 
todas as obrigações contratuais decorrentes da Ata de Registro de Preço e Contratos decorrentes; 

7.4.2.8. Dispositivo designando que o consórcio não irá alterar sua constituição ou composição sem prévia 
anuência do ClSP AR. 

7.4.3. É solidária a responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio; 
7.4.4. É vedada a participação de empresa consorciada, através de mais de um consórcio ou isoladamente; 
7.4.5 . As empresas consorciadas deverão apresentar, individualmente, os documentos e as exigências 

estabelecidas neste EditaJ; 
7.4.6. Para efeito de qualificação técnica, será considerado o conjunto/somatório dos quantitativos 

de cada consorciado; 
7.4.7. A empresa líder deve ter poderes expressos para responder administrativa e judicialmente pelo 5 

Consórcio; 
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7.4.8. A empresa Líder deve ter poderes expressos para representar o Consórcio em todas as fases do 
presente procedimento licitatório, podendo inclusive interpor e desistir de recursos. 

7.5. Da Participação de Microempresas e Em presas de Pequeno Porte 
7.5. l. A licitante caracterizada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º, 

da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá declarar essa condição, 
conforme modelo em Anexo a este Edital, sob pena de não serem reconhecidos os privilégios 
estabelecidos da referida Lei, documento que deverá acompanhar os demais documentos de 
habilitação. 

7.5.2. As mforoempresas e empresas de pequeno porte também deverão apresentar cópia do 
enquadramento em Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - PP autenticada pela Junta 
Comercial ou Cartório de Registros Especiais. 

7.5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação, na fase 
de habilitação, exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, nos termos do art. 42 da LC nº 123/06 . 

. 3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos de comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, com restrições, tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo infoial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, para fins de assinatura da A TA; 

7.5.3.2. A não reguJarização da documentação, no prazo previsto no § l º deste artigo 43 da Lei 
Complementar 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da ATA, ou revogar a licitação; 

7.5.3.3. As microempresas e empresas de pequeno po.rte com alguma restrição quanto aos documentos 
relativos à regularidade fiscal deverão apresentar a respectiva documentação, mesmo que as datas 
de vigência desses documentos estejam vencidas no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

7.5.4. Será ãSsegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme dispõe os artigos 44 e 45 da LC nº 123/06. 

7.5.4.l. Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% ( cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; · 

7.5.4.2. Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de microempresa ou de empresa 
de pequeno porte; 

7.5.4.3. Ocorrendo o empate, as microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas dentro do 
percentual de 5% poderão apresentar proposta de preços inferior àquela considerada vencedora do 
certame; 

7.5.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 

7.5.4.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da LC 123/06; 

7.5.4.6. Na hipótese de não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta. originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que 
não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a melhor 
proposta; 

7.5.4.7. A fim de evitar prejuízo para a Administração Pública no gerenciamento e fiscalização da Ata e 6 
contratos decorrentes, bem como para evitar a despadronizaçào dos itens, será aplicado o disposto 
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no art. 49, III, LC 123/06. 

8.1. Os Jicitantes encaminharão, exc]usivamente por meio do sistema, proposta que será composta 
pela d~crição do objeto ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no EcfüaJ, até às 8:30 horas da data de abertura da sessão, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rea1ização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

8.4. O Presidente da Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível ao sistema, estabelecendo no "chat" prazo mínimo de 20 (vinte) mjnutos, 
sob pena de não aceitação da proposta; 

85. Havendo necessidade, o Presidente da Comissão suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma 

9.l. As licitantes deverão apresentar suas propostas em 01 (uma) via, datilografada/digitada, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado do particular, ou na falta deste, em papel 
branco, datada e assinada pelo representante legal, com a raz.ão social da proponente e número de 
inscrição no CNPJ, endereço, telefone e e-mail atualizados, contendo obrigatoriamente as seguintes 
infonnações: 

9.1.l. Valor ofertado, tomando-se como base nos vaJores estimados da licitação unitária e global da 
proposta, que deverá estar expresso em R$ (reaJ), relativamente à integralidade dos itens licitados. 
Nos valores ofertados deverão estar considerados e inclusos todos os custos e despesas com objeto 
a ser licitado, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, montagem dos equipamentos, lucro e outros custos necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste EditaJ, mesmo que não expressamente indicadas na 
proposta. 

9.1.2. Prazo de validade da proposta que deverá ser igual ou superior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sessão inaugural, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o dia do vencimento~ 

9.1.3. O prazo de validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial 
interposto na presente licitação. 

9.1.4. Descrição do objeto licitado, em conformidade com os requis itos do presente Edital e indicação 
das especificações daras e detalhadas no ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA. 

9 .1.S. Dados bancários para pagamento (banco, agência e conta corrente). 
9.1.6. Planilha Orçamentária. na sua forma de composição de preços, devidamente preenchida, com 

vaJores de acordo com o menor valor ofertado, obedecendo os critérios adotados no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.2. O Licitante deverá enviar urna proposta contendo todos os grupos de lotes que quiser participar, 
mediante o preenchimento no sistema eletrônico, conforme modelo deste Edital. 

9.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta 7 

9.4. Ocorrendo divergência entre os valores unitários e o total ofertado para os itens do objeto do Edital, 
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serão considerados os valores unitários e o total será corrigido. 
9.5. A proposta deverá limüar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas 

de preços, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto, não cabendo ao CISP AR, qualquer contriblrição, serviço ou encargo, 
isenção de impostos, taxas e outros, ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

9.6. Com a apresentação da proposta, a proponente automaticamente aceita e sujeitar-se-á às cláusu.las 
e condições do presente Edital, sendo considerado como evidência de que a proponente: 

9.6.1. Examinou criteriosamente todos os docwnentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do 
pregoeiro todas as infonnações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir 
os documentos solicitados no Edital é de responsabilidade da empresa, não estando o pregoeiro 
obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação; 

9.6.2. Considerou que os e lementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado; 

9.6.3. Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e seus anexos e que 
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas, sem prejuizo da estrita 
observância das normas contidas na Lei de L icétações. 

10.1. O sistema disponibiliz.ará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.2. Dado o início da abertura da sessão, o Pregoeiro infonnará no sistema, os valores ofertados pelas 

empresas licitantes, em seguida, irão proceder com a divulgação da proposta vencedora para a 
análise das empresas participantes; 

10.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

t0.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
10.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será aberta a oportunidade dos licitantes empatados 

apresentarem nova proposta em ato contínuo à classificação. 
10.6. Declarado o resultado final do julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas com o primeiro colocado. 
10.1. Declarado o vencedor- após a análise das amostras, conforme item 13 deste edital - e decorrida a 

fase de regulariz.ação fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro informará 
nova data da sessão pública onde será aberto o prazo para a apresentação de intenção de recurso. 

10.s. Na nova sessão pública será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema 

to.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.10.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, 
10.11.Será exigido da empresa provisoriamente vencedora. realizar análise e avaJiação da conformidade 

da proposta, mediante homologação de amostras, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no Termo de Referência. 

10.11.1. Necessariamente, nessa fase, deverá ser realizado o envio de uma amostra de cada item, para 
demonstrar o cumprimento de todos os requisitos técnicos e de funcionalidades conforme exigidos 
no Anexo 1 - Termo de Referência 

11.1. A empresa vencedora deverá encaminhar todos os documentos originais ou cópia autenticada 8 
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para a comissão de licitação situada na Avenida Professor Aristides Memória, 179, Bairro Jardim 
Paulistano, na cidade de Patos de Minas/MG. 
11.2. Todos os documentos retirados da internet que não possuam data específica de validade deverão 
ser emitidos com limite máximo de 90 (noventa) dias anteriores à abertura do processo licitatório. 
11.3. A documentação de Habilitação deverá ser composta pelos seguintes documentos: 
11.4. Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.4.J.Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social), da Licitante e sua última alteração, caso exista, 
devidamente registrado no órgão competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e ainda no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da dfretoria em exercício; 

tl.4.2.Documento de identificação (cédula de identidade) do representante legal da Licitante e registro 
comercial, no caso de empresa individual; 

I l.4.3. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa J uridica ( CNP J); 
IJ.4.4.Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em :funcionamento no país, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
.4.5.Declaração do representante legal da empresa de licitante não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
11.4.6.Declaração que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz. 
ll.4.7.Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos de 

Habilitação. 
l l.4.8.Declaração de ciência do prazo de garantia para os bens ofertados, complementar à legal, conforme 

prazo mínimo constante do Tenno de Referência. 
11.4.9.Empresas em consórcio deverão observar, ainda, os dispositivos do item 8.4. 
l 1.4.1 o. A declaração de Habilitação expedida pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá 

constar para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, a afum ação 
de que atende a condição e que pretende exercer o direito de preferência, declarando cumprir 
plenamente os requisitos de habilitação nos termos da referida lei Complementar. 

12. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
12.1.1.Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicia], emitida pelo distnbuidor da 

comarca da sede do licitante, nos úJtimos 30 dias que antecederam à sessão de abertura; 
1.1.l. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva em razão de estar a empresa em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor. 

12.1.2.Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais da 
empresa Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados pelos indices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta~ 

12.1.3.As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento; 

12.1 .4. Com base nos dados extraídos do balanço patrimonial, a boa situação financeira do licitante será 
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
com resultados iguais ou maiores que 1 ( um), calculados pela aplicação das fórmulas abaixo: 

9 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não CircuJante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo CircuJante 

12.1.s.A licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em quaJquer dos metices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital social 
ou patrimônio liquido de no mínimo 1 % ( um por cento) do vaJor total estimado da contratação ou 
do vaJor total ofertado(s) na presente licitação. 

12.2. Relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL e TRABALID.STA 
12.2.1.Prova de .inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos terrnos do art. 642-A da CL T, acrescentado pela Lei nº 
12.440, de 7 de julho de 201 l, e na Resolução Administrativa nº 1470/20ll do Tribunal Superior 
do TrabaJho, de 24 de agosto de 2011 ; 

12.2.2.Prova de inscrição no Cadastro MunicipaJ de Contnbuintes, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

12.2.3. Certidão Negativa de Débitos da Licitante, de Tributos Municipàis e da Divida Ativa, expedido 
pelo Município da sua sede; 

12.2.4. Certidão Negativa de Débitos da Licitante, de Tributos Estaduais e da Divida Ativa, expedido pelo 
Estado da sua sede; 

J 2.2.s. Certidão conjunta de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União; 
12.2.6. Certidão de Regularidade da Licitante relativa à Seguridade SociaJ e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS - CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

12.3. Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.3.l.l. Atesta.do de capaciadade técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, 
comprovando ter fornecido equipamentos compatíveis com cada item do(s) lote(s) em que deseja 
concorrer, equivalente a no mínimo de 10% (dez por cento) do total a ser adquirido. 

13.1 Considerada acei táveJ a oferta de menor preço durante a sessão pública, o Pregoeiro -
após apreciação dos documentos de habilitação, e antes de declarar o vencedor -
suspenderá a sessão para que o licitante vencedor da etapa de lances apresente, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, as amostras do(s) produto(s). 

13.2As amostras serão disporubilizadas ao Pregoeiro em local apropriado para que este, 
acompanhado de profissional técnico competente, se necessário, possa avaJiá-Jas com 
vistas a verificar a conformidade com as descrições constantes com o Terrno de 
Referência. 10 
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13.3 Será descJassificada a proposta do Jicitante que tiver amostra rejeitada ou não a 
disponibilizá-las, no prazo e modo estabelecidos, ficando prejudicada a avaliação dos 
requisitos dehabilitação. 

13.4 Para fins da presente contratação, entende-se por amostra o exemplar completo indicado 
para apresentação, exigido da licitante que se encontre classificada provisoriamente em 
primeiro lugar durante a fase de julgamento da proposta, construido com materiais novos 
atendendo às especificações e aos requisitos técnicos constantes do Edital, e que 
permitirá, a partir de adequado processo de análise, a confirmação do enquadramento do 
bem às exigências técnicas previamente definidas. 

13.5. Excepcionalmente, esse prazo poderá ser prorrogado por um único período de 5 (cinco) 
dias úteis, caso a ]icitante comprove, incontestavelmente, que a amostra já foi remetida 
ao endereço supramencionado, ou seja, encontra-se em transporte. 

13.5.1 Poderão ser considerados os seguintes documentos para fins de comprovação: 
nota fiscaJ de contratação da transportadora ou guia de remessa de produto, desde que 
discriminem os itens que estão sendo transportados, o endereço e a data de entrega. 

13.6 No decorrer do procedimento de análise, a ser realizado por técnico designado, a 
amostra poderâ ser aberta, manuseada, desmontada, instalada, receber cortes, secções ou 
vincos, movimento nas peças e ser submetida aos testes necessários, sendo devolvida à 
licitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação, com vistas a aprovação das 
amostras. 

13. 7 Os critérios adotados para análise e posterior aprovação das a.mostras são: 

13. 7.1 Análise de conformidade com as especificações em anexo; 

13.7.2 Análise de quaJidade e procedência dos materiais e componentes internos, 
utilizados para a fabricação dos produtos, a exemplo da matéria-prima e dos 
componentes utilizados; 

13.7.2 AnáJise de acabamento. As amostras deverão apresentar aparência 
homogênea, com superfícies lisas, sem riscos, bolhas ou defeitos grosseiros, além do 
esmero na fabricação, qualidade na junção das peças e na pintura 

13.7.3 Con:finnar o tipo e qualidade dos materiais aplicados na confecção e 
montagem do objeto; 

13.7.4 Tonalidade; Formato/design; Tamanho/medidas mínimas; 
Qualidade/estrutura/plásticos; Normas da ABNT e INMETRO; 

13.7.5 Aferir as dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, bem como 
outros atributos concernentes a componentes internos do objeto, considerados aqueJes 
que estejam sob alguma camada de estofado, tecido, chapa e outros revestimentos 
( quando for o caso). 11 
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13.8 Durante o período de exame da amostra, poderá solicitar informações adicionais, 
referentes aos componentes e ao objeto. 

13.9 A pronunciar-se-á quanto à aceitabilidade da amostra emitindo parecer aprovando, 
aprovando com ressalvas ou reprovando a amostra apresentada 

13.10 A hipótese de "aprovação com ressalvas "somente ocorrerá caso as citadas ressalvas 
refiram-se a itens de mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros itens 
que não impliquem incerteza quanto à qualidade e funcionalidade do objeto). Nesse caso, 
poderá ser disponibilizado novo prazo de 5 (cinco) dias úteis para correção das ressalvas, 
mediante ajustes ou apresentação de nova amostra. 

13.11 A reapresentação da amostra, quando da "aprovação com ressalvas", poderá, a critério, 
ser dispensada, entretanto, será exigida a manifestação formal da licitante confirmando sua 
ciência quanto às ressalvas apontadas no parecer técnico de análise e sua anuência de que 
todas as exigências e especificações serão integralmente atendidas no fornecimento do 
produto finaJ. 

13.12 Se a amostra não atender integraJmente às especificações, a licitante será 
desclassificada e a retirada do bem deverá ocorrer em, no máximo 15 ( quinze ) dias, 
contados da data da comunicação oficial do Pregoeiro quanto à reprovação. Vencido este 
prazo, incluirá o bem em processo de desfazimento. 

13.13 A licitante será responsável pela montagem e pela retirada do bem para o qual tenha 
sido exigida amostra, bem corno pelo recolhimento e _pelo descarte dos materiais 
inservíveis, a exemplo de embalagens, protetores, etc. 

13.14 Serão aceitos equipamentos com dimensões gue variem em até no máximo 5% (cinco 
por cento) das dimensões mínimas exigidas nô descritivo dos equipamentos, desde que 
comprovadamente não alterem ou comprometam a sua funcionalidade. 

13.15 Serão aceitos ainda equipamentos confeccionados com materiais de qualidade igual ou 
superior aos exigidos no descritivo dos equipamentos, desde que comprovadamente não 
alterem ou comprometam a sua funcionalidade. 

13.16 A descrição dos equipamentos são referenciais, uma vez que existe no mercado 
nacional diversificada gama de equipamentos com a mesma finalidade. Caberá à comissão 
de análise dos equipamentos apresentados analisar a aceitabilidade das amostras 
apresentadas, considerando os aspectos de funcionaljdade, conforto, segurança, ergonomia 
e demais aspectos relevantes à utilidade de cada um dos cguipamentos. 

J 4.1. A pós a apresentação de intenção de recurso, que deverá ser manifestada na sessão pública agendada 
para esse fim, o Licitante deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis da data da intimação ou da lavratu.ra 
da ata contendo o resultado final do julgamento das propostas e das amostras, caberá recurso em 
face de: 12 
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14.1.2.Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

14.1.3.Anulação ou revogação da licitação. 

14.2. Dos atos que não caibam recurso hierárquico caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, contado da data de intimação. 

14.2.J.a apreciação dar-se-á em .fase única. 

14.3. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoaJ ou de divu.Jgação da interposição do recurso. 

14.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.1. Não havendo interposição de recurso dentro do prazo legal, ou decididos aqueles interpostos, ou 
ainda, na hipótese de desistência do exercício desse direito, a Autoridade competente homologará 
e adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar. 
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16.J. A pós a homologação da licitação e caso a Licjtante Vencedora seja um consórcio, deverá apresentar 
os documentos relativos à sua constituição, com finalidade exclusiva para endereço contábil, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da referida adjudicação e homologação do objeto em favor 
do consórcio vencedor; 

16.2. A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, tendo a mesma o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sua convocação, prorrogável, por uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela Licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação. 

16.3. Alternativamente à convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência eletrônica, para que sejam 
devolvidas assinadas por sistema de assinatura eletrônica oficial, ou pelos correios no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, ou entregues pessoalmente ao CISP AR locaüzado na Avenida Professor 
Aristides Memória, 179, Bairro Jardim Paulistano, na cidade de Patos de Minas/MG. 

16.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a lícitação. 

16.5. Decorridos 60 dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação e/ou 
renovação do seu prazo de validade pelas licitantes. ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos, salvo no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente licitação. 

16.6. A recusa injustificada em assinar o Contrato caracteriza inexecução total do objeto e acarretará à 13 
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licitante a aplicação das sanções estabelecidas em lei. 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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18.1. Será exigida garantia contratual dos equipamentos fornecidos na futura contratação, complementar 
à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos. 

21.1. Os vencedores de cada Grupo (Jote) serão convocados para a assinatura da Ata de Registro de Preços 
como instrumento obrigacional e vinculatório onde se comprometem com o fornecimento do objeto 
nos termos do Edital e seus Anexos; 

21.2. A existência de Ata de Registro de Preços válida com fornecedores devidamente registrados, não 
obriga a contração dos mesmos pela Administração, sendo mera expectativa de direito; 

21.3. Em consonância ao estabelecido, da Lei 14.133/2021, Art. 84, o prazo de v igência da Ata de 
Registro de Preços será de l (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

Conforme estabelece o art. 22. §3°, do Decreto nº 7.892/13, as aquisições ou as contratações 
adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

21.s. Durante o prazo de validade do registro de preços para os Municípios consorciados ao CISP AR, 
não ficarão obrigados a comprar/contratar o objeto deste Edital exclusivamente pela Ata de 
Registro de Preços, podendo reaJiz.ar Licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando 
juJgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às Licitações, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições; 

21.6. Conforme disposto no art. 11 , II, do Decreto 11º 7.892/ 13, a administração poderá fazer a inclusão, 
em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos 
do licitante vencedor na sequência de classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, na forma da Lei. 

2L7. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão 
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado; 14 



~c;ispc1r 
Consórcu·, lntern,u n ,c i pdl 

du Ousun vol v tm<.,n t o Su~ton l1..'1vul 
d<> A .llo P o r .a;.u -.oiba 

21.s. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, a administração direta e indireta da 
dos Municípios consorciados ao CISP AR; 

21.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

21.10.É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em iguaJ prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

21.11.A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
neste artigo, ensejará a aplfoação das penalidades legalmente estabelecidas. 

21.12. A A ta de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
após cumpridos os requisitos de publicidade. 

21.13.A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao órgão 
gerenciador da Ata, quando da autoriz.ação expressa, o órgão interessado então deverá contratar 
com o prestador de serviço indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, 
devendo o órgão, antes da contratação, estimular a renegociação visando a maior vantagem. 

21.14.Será registrado o valor do item com os devidos quantitativos e especificações. 

21.1s.Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos registrados na 
ata de Registro de Preços. 

21.16.Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuada por órgãos não 
participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 

21.17 .Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os prestadores de serviços para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

21.18. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

21.19.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

21.20.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

21.20.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados~ e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

21.20.2.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

21.21. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

21.22. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

21.23. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

15 
21.24. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 
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21.2s. Sofrer sanção prevista nos incisos neste edital ou na Lei n. 14 .133/21. 

21.26. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegura do o contraditório e a ampla defesa. 

21.21.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

21.21.1. Por razão de interesse público~ ou a pedido do prestador de serviço e anuência da administração 
pública . 

. l. Ao ClSPAR é reservado o direito de rejeitar propostas que estejam em desacordo com o presente 
Edital e seus anexos, sem que caiba aos licitantes o direito a qualquer indenização. 

22.2. A licitação poderá ser revogada pelo CISP AR por razões de interesse público decorrentes de fatos 
supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar tal revogação. 

22.3. Ao CJSP AR, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular a licitação caso verificada 
qualquer ilegalidade que não possa ser sanada. 

22.4. Ao CJSP AR, a qualquer tempo, adiar as etapas da licitação, nos termos da legislação aplicável, sem 
que caiba às Proponentes direito a indenização ou reembolso de custos e despesas a qualquer titulo. 

22.s. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
licitação, sujeitando a licitante às sanções da legislação pertinente. 

22.6. A Proponente se obriga a coma.nicar ao CISPAR, a qualquer tempo, qualquer fato ou circunstância 
superveniente que seja impeditivo das condições de habilitação ou qualificação, imediatamente 
após sua ocorrência 

22.7. Os casos omfasos ao presente Edital serão resolvidos pela Comissão à luz do ordenamento jurídico 
e com base em todos os documentos anexos ao Edital que são complementares entre si. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas/MG, por mais privilegiado que outro seja para serem 
dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 

Patos de Minas, 04 de novembro de 2022. 

César Caetano de Almeida Filho 
Presidente 
ClSPAR 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. l - O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição eventual, futura e 
parcelada, pelos Municípios Consortes de CISP AR de equipamentos escolares, com F omecimento 
e instalação ( mão de obra) quando necessário, conforme descritivos técnicos e demais informações 
contidas neste Termo de Referência 

1.2 - A proposta vencedora será a que oferecer o MENOR PREÇO POR LOTE. 

j 2. JUSTIFICATIVA 

2.1-De acordo com o Estudo Técnico Preliminar, os equipamentos aqui descritos proporcionarão 

o bem-estar dos alunos pertencentes a rede de ensino municipal, bem como dos professores e 

demais educadores envolvidos no processo de educação. Partindo de tal premissa, as áreas escolare 

que receberão os equipamentos são espaços próprios que se alinham às obrigaçõesdas cidades em 

realizar suas funções (citada Constituição Federal), seja para melhor conforto durante o período 

letivo, seja para a estimulação motora, sensorial e cognitiva 

I J . DET ALUAMENTO DAS ESPECMCAÇÕES E QUANTIDADES. 

3.1 -ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CADA ITEM 

As especificações técnicas de cada item que compõem os três lotes estão em forma de anexo a este 
Termo de Referência 

j 4 - DAFORMADEIDLGAMENTO 

4.1 - O critério de julgamento será pelo MENOR PREÇO POR LOTE, para que se possa 
agregar itens de mesma funcionalidade. 

4.2 - Na planiJha de composição de custo, o licitante deverá preencher os valores unitários 
de cadaurn dos itens que compõem o lote, sob pena de desclassificação da proposta. 

17 
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1 5 - DAS KESPONSABil..IDADES 

5.1. DA DETENTORA DA ATA 

5.1.1. Entregar o objeto contratado, cumprindo integralmente com as conctições e prazos 
descritos no edital de Jicitação e seus anexos, exclusivamente mediante a Autorização de 
Fornecimento ou outro documento equivalente, emitido pelo CONTRATANTE. 

5.1 .2. Produzir e aprovar junto ao CONTRATANTE, toda a documentação especificada no 
edital de licitação e seus anexos, inerente à execução do objeto contratado. 

5.1.3. Atender às demandas e/ou necessidades específicas, relativas à execução do objeto 
contratado. 

5.J .4. Respeitar as normas e procedimentos de controle de qualidade vigentes, nonnas sobre os 
materiais usados na confecção dos equipamentos e outras aplicáveis ao caso. 

5.1.5. Garantir tota1 confidencialidade em relação às infonnações e/ou documentos obtidos 
junto ao CONTRATANTE e/ou que tenham sido produzidos em virtude da execução do objeto 
contratado. 

5.1 .6. Garantir que todos os documentos produzidos durante a execução do objeto contratado 
sejam de propriedade exclusiva do CONTRATANTE, cabendo ao seu exclusivo critério, a sua 
liberação, para atender qualquer finalidade diversa, solicitada pelaDETENTORA. 

5. l.7. Sanar problemas porventura surgidos na execução e/ou em execução, e a qualquer 
momento, na medida em que o mesmo não atenda integralmente as especificações contidas na 
Ata, no edital de licitação e seus anexos, na proposta da DETENTORA vencedora do processo 
licüatório, sem que esta ação gere qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

5.1 .8. Manter-se em compatibfüdade integral com as obrigações contratuais assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação técnica especificadas para o processo licitatório,e as 
habilitações dos profissionais durante a execução do objeto contratado. 

5.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos referentes à execuçãodo 
objeto contratado, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes; taxas deadministração; 
aquisição de materiais; encargos sociais e trabalhistas; fretes e seguros; estadias, diárias, 
passagens, custos operacionais e com logística de qualquer natureza e;outros que se fizerem 
necessários à correta execução do objeto contratado. 

5.1. 1 O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabaJhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os integrantes da sua equipe de profissionais alocada para a montagem dos 
equipamentos não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

5.1 .11. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
8 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência dos mesmos, forem 
1 
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vítimas os profissionais que integram a sua equipe de trabalho, alocada para a execução do 
objeto contratado, ou outros profissionais, ligados por qualquer razão, indiretamente à equipe, 
ou ainda, os educandos a serem transportados. 

5. 1. 12. Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, c1v1s ou penais, 
relacionados à execução do objeto contratado ou que estejam vinculados a ela, por prevenção, 
conexão ou continência. 

5. 1. 13. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação da Ata de Registro de Preços e execução do objeto contratado, que terão como 
natureza fiscal a prestação de serviços afins, que culminem na execução contratual. 

5. 1 .14. Renunciar eÀ--pressamente a quaJquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para 
com o CONlRA T ANTE. 

5.1.15. Executar a entrega dos equipamentos e executar as montagens a eles inerentes, quando 
necessário, de acordocom as especificações do Edital e Proposta do Licitante e este Termo de 
Referência. 

5. 1. 16. Atender aos critérios da Administração para a execução do serviço e observar as normas 
constitucionais e especiais sobre o assunto, objeto deste Termo de Referência. 

5.2- DA CONTRATANTE E DOS MUNICÍPIOS ADERENTES 

5.2. 1- Compete aos Municípios Aderentes pagar o valor dos equipamentos devidamente 
entreguese montados, na forma e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.2.2. Disporubilizar à DETENTORA DA A TA todas as informações necessárias ao 
cumprimentodas suas obrigações. 

5.2.3. Fiscalizar e aplicar as penalidades estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 

5.2.4. Receber os equipamentos e seus complementos de acordo com as regras 
estabelecidas nesteTermo de Referência e demais especificações. desde a entrega até 
a montagem definitiva 

5.2.5. Proceder à vistoria/físcaljzação nos equipamentos, sempre que de seu interesse, 
durante avigência da Ata. 

5.2.6 - Resolver os casos omissos no presente instrumento de acordo com os 
preceitos legais que regulam a espécie, amigavelmente ou através das vias judiciais 
comuns. 

5.2.7 - Acompanhar e fiscalizar a quaJidade dos serviços prestados no comp1emento dos 
equipamentos através da Secretaria MunicipaJ correspondente no Município 
Aderente, que deverá nomear pessoa especificamente para esta tarefa. 19 
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1 6- DAS NORMAS GERAIS DE FORNECIMENTO 

6.1 O fornecimento dos equipamentos dar-se-á de acordo com o fluxo abaixo: 

6.1.1 Envio do pedido para a Detentora da Ata, com especificação do modelo e quantidade do(s) 

equipamento(s) a ser(em) adquirido(s). com informações necessárias para sua instalação, tais 

como: 

- Endereço do local de entrega; 
- Endereço do loca] de instalação; 
- Nome e contato do responsável pelo recebimento do(s) equipamento(s); 

- Nome e contato do responsável pelo acompanhamento da montagem do(s) equipamento(s). 

6.2 O prazo para a entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias da entrega da Ordem 

de F omecimento. 

6.3 O prazo para a montagem definitiva dos equipamentos será de até 05 (cinco) dias úteis após 

o envio da autorização de montagem, quando se fizer necessário, acompanhada com todas as 

especificações necessárias, constantes do item 6.1.1 . 

6.4 A aquisição dos equipamentos ocorrerá na medida exata do surgimento das demandas da 

rede Municipal de educação e/ ou dos órgãos participantes. 

6.5 O fornecimento dar-se-á conforme as condições previamente estabelecidas neste Termo de 

Referência e durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

6.6 Os bens serão solicitados mediante emissão de Nota de Empenho e Autorização de 

Fornecimento - AF, encaminhados por meio de correspondência e letrônica, sendo obrigatória a 

confirmação de recebimento pela DETENTORA DA ATA. 

6.7 A DETENTORA DA ATA deverá entregar todo o equipamento solicitado através da Nota 

de Empenho e Autorização de Fornecimento - AF. 

6.8 Em caso de entrega parcial. a CONTRATADA deverá encaminhar justificativa à 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis antes da entrega. ficando a 

critério da Administração a aplicação das penalidades cabiveis. 

6.9 Em caso de entrega parcial sem justificativa, a fiscalização notificará a CONTRATADA, 
informando o ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual. tendo em vista a não 

entrega de todos os itens solicitados. 20 
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6.10 A CONTRATANTE poderá solicitar a antecipação da entrega de parte dos equipamentos 
constante da Autorização de Fornecimento - AF, somente se a DETENTORA DA ATA 

conseguir atender ao pedido. 

6.11 A nota fiscal eletrônica deverá vir conforme Autorização de Fornecimento - AF com a 
descrição do equipamento, quantidade e valores para fins de conferência e solicitação de garantia. 

6.12 A CONTRATANTE poderá solicitar à DETENTORA DA ATA que promova a montagem 
separada de um ou mais equipamentos em áreas distintas, de acordo com sua necessidade. 

17-00-PAGAMENTO 

7.1 A CONTRATANTE pagará à DETENTORA DA ATA somente os equipamentos 
devidamenteentregues e montados, quando for o caso, após a conferência da qualidade do 
equipamento, do layout fornecido e demais especificações técnicas apresentadas na proposta de 
preços e catálogos oferecidos pela empresa 

7.2 O prazo para o pagamento será de até 30 (trinta) dias contados após a entrega / montagem 
dos equipamentos. 

1 8 - DA GARANTIA 

8.1 -A DETENTORA DA ATA se compromete a prestar garantia de todos os equipamentos e 
serviços de montagem, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar do recebimento definitivo por parte 
da fiscalização do Contrato assinado entre a Detentora e o Município Aderente. 

8.2 - Caso os equipamentos apresentem defeitos de fábrica e/ou na montagem que venham a 
deteriorar ou diminuir a sua vida útil, os mesmos deverão ser trocados pela Detentora, sem ônus 
nenhum ao Contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 

l 9-DAS AMOSTRAS 

9. 1. Considerada aceitável a oferta de menor preço durante a sessão pública, o Pregoeiro -
após apreciação dos documentos de habilitação, e antes de declarar o vencedor - suspenderá a 
sessão para que o licitante vencedor da etapa de lances apresente. no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
as amostras do{s) produto(s). 

9.2. As amostras serão disponibilizadas ao Pregoeiro em local apropriado para que este, 
acompanhado de profissional técnico competente, se necessário, possa avaliá-las com vistas a 
verificar a conformidade com as descrições constantes com o Termo de Referência 

9.5. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não a 
disponibilizá-las, no prazo e modo estabelecidos, ficando prejudicada a ava1iação dos requisitos 

21 
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9.6 Para fins da presente contratação, entende-se por amostra o exemplar completo indicado para 
apresentação, exigido da licitante que se encontre classificada provisoriamente em primeiro lugar 
durante a fase de julgamento da proposta., construído com materiais novos atendendo às 
especificações e aos requisitos técnicos constantes do Edital, e que permitirá, a partir de adequado 
processo de anáJise, a confirmação do enquadramento do bem às exigências técnicas previamente 
definidas. 

9.7 Excepcionalmente, esse prazo poderá ser prorrogado por um único período de 5 (cinco) dias 
úteis, caso a licitante comprove, incontestavelmente, que a amostra já foi remetida ao endereço 
supramencionado, ou seja, encontra-se em transporte. 

9.8. Poderão ser considerados os seguintes documentos para fins de comprovação: nota fiscal de 
contratação da transportadora ou guia de remessa de produto, desde que discriminem os üens que 
estão sendo transportados, o endereço e a data de entrega. 

9. 9. No decorrer do procedimento de anáfüe, a ser realizado por técnico designado, a amostra 
poderá ser aberta, manuseada, desmontada, instaJada, receber cortes, secções ou vincos, 
movimento nas peças e ser submetida aos testes necessários, sendo devolvida à licitante no estado 
em que se encontrar ao final da avaliação, com vistas a aprovação das amostras. 

9. 1 O Os critérios adotados para análise e posterior aprovação das amostras são: 

9. LO. l. Análise de conformidade com as especificações em anexo; 

9. 10.2. AnáJise de qualidade e procedência dos materiais e componentes internos, utilizados para 
a fabricação dos produtos, a exemplo da matéria-prima e dos componentes utilizados; 

9.10.3. Análise de acabamento. As amostras deverão apresentar aparência homogênea., com 
superficies lisas, sem riscos, bolhas ou defeitos grosseiros, além do esmero na fabricação, 
qual idade na junção das peças e na pintura. 

9.10.4. Confirmar o tipo e qualidade dos materiais aplicados na confecção e montagem do objeto; 

9.10.5. Tonalidade; Formato/design; Tamanho/medidas mínimas; Qualidade/estrutura/plásticos; 
Normas da ABNT e INMETRO; 

9. 10.6. Aferir as dimensões, tais como espessura, largura e comprimento, bem como outros 
atributos concernentes a componentes internos do objeto, considerados aqueles que estejam sob 
alguma camada de estofado, tecido, chapa e outros revestimentos ( quando for o caso). 

9. 11 . Durante o período de exame da amostra, poderá solicitar informações adicionais, referentes 
aos componentes e ao objeto. 

9.12. A pronunciar-se-á quanto à aceitabilidade da amostra emitindo parecer aprovando, 
aprovando com ressalvas ou reprovando a amostra apresentada. 

9. 13. A hipótese de "aprovação com ressalvas "somente ocorrerá caso as citadas ressalvas refiram-
22 
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se a itens de mera aparência (pormenores de acabamento, coloração e outros itens que não 
impliquem incerteza quanto à quaJidade e funcionalidade do objeto). Nesse caso, poderá ser 
disponibilizado novo prazo de 5 (cinco) dias úteis para correção das ressalvas, mediante ajustes ou 
apresentação de nova amostra. 

9.14. A reapresentação da amostra, quando da "aprovação com ressalvas", poderá, a critério, ser 
dispensada, entretanto, será exigida a manifestação formal da licitante confirmando sua ciência 
quanto às ressalvas apontadas no parecer técnico de análise e sua anuência de que todas as 
exigências e especificações serão integralmente atendidas no fornecimento do produto final. 

9.15. Se a amostra não atender integralmente às especificações, a licitante será desclassificada e a 
retira.da do bem deverá ocorrer em, no máximo 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação 
oficial do Pregoeiro quanto à reprovação. Vencido este prazo, incluirá o bem em processo de 
desfazimento. 

9. 16. A licitante será responsável pela montagem e pela retirada do bem para o qual tenha sido 
exigida amostra, bem como pelo recolhimento e pelo descarte dos materiais inservíveis, a exemplo 
de embalagens, protetores, etc. 

9.17 Serão aceitos equipamentos com dimensões que variem em até no máximo 5% (cinco por 
cento) das dimensões mínimas exigidas no descritivo dos equipamentos, desde que 
comprovadamente não alterem ou comprometam a sua funcionalidade. 

9.18 Serão aceitos ainda eguipamentos confeccionados com materiais de guaJidade iguaJ ou 
superior aos exigidos no descritivo dos eguiparnentos, desde que comprovadamente não alterem 
ou comprometam a sua funcionalidade. 

9.19 A descrição dos eguipamentos são referênciais, urna ve:z que existe no mercado nacional 
diversificada gama de equipamentos com a mesma finaJidade. Caberá à comissão de anáJise dos 
equipamentos apresentados analisar a aceitabilidade das amostras apresentadas, considerando os 
aspectos de funcionalidade, conforto, segurança. ergonorrua e demais aspectos relevantes à 
utilidade de cada um dos eguipamentos. 

AGNO ROSA DE CASTRO 
Secretário Executivo CISPAR 
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

DESCRICÃO PRODUTO 
LOTE 01 <INFANTIL) 

CONJUNTO COMPOSTO DE MESA E CADEIRA FIXA INFANTIL 
Confeccionado em resina plástica de alto impacto, fabricados pelo processo de 
injeção termopJástico; 

Mesa tampo da mesa em ABS com formato retangular com porta copos, tampo 
com medidas mínimas de 650mm x 5 10mm atendendo a norma técnica NBR 
14006/2008 da ABNT, sob tampo retanguJar com fechamento frontaJ e lateral , 
estrutura em tubo de aço industrial, sendo duas coJunas laterais confeccionadas em 
tubo de aço de no mínimo 77 mm x 40mm com 1,2mm de espessura, a base superior 
e reforço transversaJ em tubos 20mm x 30mm e 5/8, base dos pés em forma de arco 
em tubo oblongo medindo no mínimo 20 x 48~ com l,5 de espessura. Sapatas 
antiderrapantes e de proteção à pintura cobrindo as extremidades dos pés, medindo 
aproximadamente 162mm x 53mm e 100mm x 52mm, com tolerância de +/-
2,00mm, fabricados em po1ipropileno vigem injetados na mesma cor do tampo e 
fixadas à estrutura por meio de parafusos~ altura tampo chão aproximadamente 
590mm. Porta mochila em formato de gancho retrátiJ confeccionado em res.ina 
plástica de alto impacto. 

Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem interligados, fabricados 
pelo processo de injeção termoplástico, marca injetada em alto-relevo deverá estar 
no encosto. Assento medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade, 
fixado à estrutura por parafusos. Altura assento/chão 349mm Encosto medindo 
340mm de largura por 280mm de extensão vertical, com espessura mínima de 
4,5.Illlil, com aJça para facilitar o carregamento da cadeira, fixado à estrutura por 
parafusos. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do 
assento ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando 
o tubo exposto. Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais em materiaJ 
plástico evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases 
paraJelas com espessura 8,5 mm e uma perpendicular com espessura de l L mm, com 
alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma únjca e 
invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e 
contendo aletas na base menor e na base maior com espessura 2,5mm para reforço. 
Em suas extremidades contendo ponteiras para proteção. 
Apresentar junto a proposta: 
Certificado de acordo com a Norma NBR 14006/2008, obedecendo à Portaria 

401 /2020 do INMEIRO 
- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a 
familia do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou iguaJ a 2. 

Ouaot. 

2.000 
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CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL- TAMANHO 3 (INFANTIL}- COR 
AMARELA. 
Mobiliário escolar composto por dois elementos independentes - ( L) mesa e (1) 
cadeira. 
Mesa com tampo em formato retangular injetado em ABS (acnlonitrila butadieno 
estireno), virgem, jsento de cargas minerais, sem quaJquer tipo de nervura para 
evitar rechupe na área de trabalho, sendo micro texturizada contento um rebruxo 
de 0,6mm delineando a área do usuário, com bordas pohdas e brilhantes. Tampo 
medindo 605mm de largura, 450mm de profundidade, borda em contato com o 
usuário 23mm, borda frontal e lateral 43mm. Com 2 orificios de cada lado onde 
passam os tubos que dão sustentação ao tampo e fixação do tampo e o porta livro. 
Porta-lápis em toda parte frontal do tampo, podendo acomodar 9 lápis, medindo 
no mínimo 30mm de largura, 490mm de comprimento e J 5mm de profunrudade, 
inter)jgado ao porta copo. Porta copo/garrafa medindo 80mm de comprimento, 
80mm de largura e 40mm de profunrudade. Porta livros fechado nas partes traseira 
e laterais, com orificio de ventilação, com capacidade de 14 litros, injetado em 
polipropileno na cor preta, unificado e fixado ao tampo formando um elemento 
único. Altura tampo ao chão 580mm. 
Estrutura da mesa, requadro que da sustentação ao tampo formado por três tubos 
20x20mm sendo um reto centraliz.ado e dois dobrados de forma orgânica fazendo 
a ligação com os pés da mesa transcendendo as bordas laterais do tampo. Pés em 
formato de "U" permitindo o empilhamento da mesa. 
Ponteiras, para a proteção dos pés, confeccionadas em polipropiJeno na cor preta, 
medindo 20mm x 20mm.Estrutura tratada por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintada por tinta 
epóxi e]etrostática. 
Cadeira 4 pés permitindo o empilhamento, com assento e encosto interligados, em 
resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico. 
Assento medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade, fixado à 
estrutura por parafusos. AJtura assento/chão 349mm. Encosto medindo 340mm de 
largura por 280mm de extensão vertical, com espessura mínima de 4,5mm, com 
alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca injetada, fixados por 
meios de parafusos. 
Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento ao 
encosto, colocado por dentro da base do encosto, não ficando o tubo exposto. 
Estrutura dos pés em tubo aço industrial medindo 20mm x 20mm, em formato de 
"U" para empilhamento. Reforço do assento em dois tubos de aço mdustriaJ 
medindo 5/8". Ponteiras, para a proteção dos pés, confeccionadas em polipropileno 
na cor preta. 
Toda a estrutura é tratada por conjuntos de banhos quimicos para proteção e 
longevidade, interligados por solda MIG e pintada por tinta epóxi eletrostática. 

Apresentar junto a proposta: 
Certificado de acordo com a Norma NBR 14006/2008, obedecendo à Portaria 
105/20 12 do 1NMETRO. 

5.000 
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- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Virus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálogo. 

Conjunto Trapézio em Resina Plástica de Alto Impacto. 
Conjunto composto de 06 mesas, 06cadeiras e J mesa central - Tamanho 
infantil 

Mesa em formato trapézio, possibilitando a formação de círcuJos com 6 mesas; 06 
cadeiras e uma mesa centra~ para uso coletivo e não individual, tampo da mesa 
confeccionado em resina termoplástica ABS medindo 660mm x 240mm x 440mm 
com 390mm de profundidade dotado de nervuras transversais e longitudinais para 
reforço à tração na parte inferior. Estrutura do tampo da mesa formado por 03 tubos 
em aço industrial retangulares medindo 30mm x 20mm e um tubo oblongo 
medindo 30mm x 16mm. Altura 59cm. 
Uma barra em tubo oblongo medindo 30mm x 16mm fixada na parte frontal entre 
uma das colunas laterais. Estrutura da mesa formada por duas colunas laterais 
paralelas em tubo de aço industrial em formato oblongular medindo 20mm x 48mm 
unindo a estrutura da base do tampo aos pés. Base dos pés em tubos oblongos 
medindo 20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco com raio 
medindo no máximo 800,0mm. 
Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo totalmente as extremidades dos 
tubos que compõem os pés, desempenhando a função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade, acompanham o formato dos pés em arco, medindo 
aproximadamente 162mm x 53mm e 100mm x 53mm com toJerância de +/-
2,00mm, fabricadas em polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma cor 
do tampo e presa à estrutura por meio de parafusos. 
Cadeira individual com assento e encosto em polipropjleno injetado, certificada 
Conforme Nonna ABNT NBR 14006/2008. 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetados. Fixação através de parafusos não aparentes. 
Assento com bordas arredondadas contornando toda a peça, revestindo a base do 
assento e em contato com as pernas do usuário totalmente boleada para não 
machucar, superficie com espessura mínima de 4mm, medindo 340mm de largura 
por 340mm de profundidade. Altura assento ao chão: 350 mm (+/-10). Fixação 
através de parafusos não aparentes. 
Encosto com bordas arredondadas contornando toda a peça, sem orifícios, medindo 
340mm de largura por 280 mm de extensão vertical, com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira e com marca injetada em alto-relevo. 
Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30~ encaixando a base do assento ao 
encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando o tubo 
exposto. 
Estrutura reforçada em peça tinica com pés e 02 colunas laterais em material 
plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases 
paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11 mm, com 
alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. Fixacão das colunas ao tubo de forma única e 

2.500 

26 



~c;ispé3r 
C-on sôreto lntermun,~,pel 

<Jo Oosunvotvunu,uo Su~to,,Lãvot 
do Alto Porunalb-o 

invisível através de pino metálico roscado. 
Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor 
e 3 aletas na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades 
contendo ponteiras para proteção, medindo J 60mm x 45mm e 75mm x 45mm. 
Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal 
de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm 
fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 
Mesa central sex-tavada, tampo injetado em resina plástica na cor bege, com no 
mínimo com 4mm de espessura e fixado a estrutura através de 03 parafusos não 
aparentes, cada lado medindo 235mm (medida interna). Tampo com 13 cavidades, 
permitindo a divisão dos materiais e acoplar copo, sendo 1 cavidade central 
hexagonal, 06 cavidades lado a lado com 06 porta copos ao lado. Estrutura 
composta por 03 tubos de aço industrial 7/8, fonnando dos pés. Toda a estrutura 
metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos 
químicos para proteção e longevidade da estrutura, interligados por solda MJG e 
pintados através do sistema epóxi pó. 

Mesa central sextavada, tampo injetado em polipropileno e fixado a estrutura 
através de 03 parafusos invisíveis, cada lado medindo 235mm (medida interna). 
Tampa injetada em resina plástica na cor Bege, com sete cavidades permitindo a 
divisão dos materiais, sendo 06 cavidades cada wn com porta copos ao lado, com 
4mm de espessura. Estrutura composta por 03 tubos de aço industrial 7/8, 
formando dos pés. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial 
tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 
estrutura, interligados por solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. 

Apresentar junto a proposta: 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/ 15, 
emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, com ensaio feito a partir de tubo 
de aço reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado. 

- Relatório de ensaio da determfoação do teor de chumbo na pintura epóxj-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, confo1Il1e Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 
limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila), com ensaio atestando a resistência ao 
impacto izod de 150 j/m~ 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
2L702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a 
familia do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálo~o. 
CONJUNTO MERENDA COM 04 LUGARES COM CADEIRA 

04 SUPERVISOR. 
Mesa com tampo confeccionado em comoensado multilaminado de 30 mm com 
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bordas em PVC em todo seu perímetro, fixada à estrutura através parafusos. 
Medindo 1830 x 960 mm, com 04 cavidades 300 x 240 mm. 
Assentos embutidos em resina termoplástica injetada com área útil de 290 x 230 
mm, com 4 mm de espessura, possuindo coluna entre pernas da criança com 
mínimo de 30mm, encosto com altura de aproximadamente 260mm, altura entre o 
assento e o tampo de aproximadamente 160 mm, espaço mínimo para as perna de 
aproximadamente 120mm de altura 100mm de largura Um cinto de segurança em 
nylon em cada assento. O assento deverá possuir acabamento arredondado para 
não machucar as pernas das crianças. Lado posterior da mesa em forma de arco 
com 1000 mm de área, permitindo o fácil acesso do usuário em todos os pontos da 
mesa Altura tampo/chão 760 mm. Estrutura de sustentação do tampo formada por 
tubos oblongo 20x48 mm, moldado conforme a curvatura do tampo, tubos 50 por 
30 mm nas extremidades da parte interna do tampo, 4 colunas, sendo 2 em cada 
lateral, em tubos de aço industrial retangular 80 por 40 mm fazendo a interligação 
da estrutura do tampo aos pés, 1 barra de sustentação entre as colunas laterais em 
tubo retangular medindo 50 x 30mm. Pés duplos em formato de SKI 
confeccionados em tubo 50 por 25 mm. Sapatas dianteiras medindo 50 x 50mm e 
traseira medindo 50 x 200mm, antiderrapantes e também com a função de proteção 
da pintura. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura 
interligados por solda MlG e pintados através do sistema epóxi pó. O mobiliário 
não deverá trazer nenhum risco para os bebês. 

Cadeira giratória para supervisor com assento e encosto em resina plástica 
virgem, fabricados pelo processo de injeção tennoplástico. Assento medindo 
400mm de largura por 460mm de profundidade, com espessura mínima de 4~ 
fixado por parafusos. Encosto medindo 400mm de Jargura x 300mm de extensão 
vertical, espessura mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o carregamento da 
cadeira, com marca injetada, fixados por meios de parafusos, (+/-5mrn). Base do 
assento e interligação ao encosto em tubo 16mm x 30mm com 1,5 de espessura, 
base do assento confeccionado por duas barras medindo 1 6mm x 30mm com 1,5 
de espessura, sustentados por mecanismo de alta resistência fixo com regulagem 
de altura a gás. Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura, 
interligados por solda MJG e pintados através do sistema epóxi pó. Altura da 
regulagem assento ao chão: Máxima de 500mm e mínima de 370mm 
aproximadamente. 

Apresentar junto a proposta: 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 
emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, com ensaio feito a partir de tubo 
de aço reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 
hmite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
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infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila), com ensaio atestando a resistência ao 
impacto izod de 250 j/m; 

- Certificado de ReguJaridade junto ao IBAMA CTF. 

- Certidão Negativa junto ao IBAMA. 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno ), para a família do 
SARS-CoV-2 (Corona-Virus) com Jogaritrnos maior ou iguaJ a 2. 
- catálo20. 
Mesa quadrada com 04 cadeiras-Tamanho infantil 
Conjunto mesa com 04 cadeiras. 
Mesa com tampo quadrado confeccionado em resina ABS, medindo 
800mmx800mm de diâmetro, confeccionado em resina termoplástica de aJto 
impacto virgem, isento de cargas minerais, superficie com espessura mínima de 
6mm micro texturizado, bordas duplas com espessura de 3,5mm e borda interna 
1,8mm conectadas por nervuras em todo contorno, altura da borda sem emenda 
com no mínimo 30mm brilhante. Altura tampo/chão 590mm. Base da mesa em 
tubo medindo 20mm x 20mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo 
de conformação mecânica por dobramento, e uma barra de sustentação horizontal 
confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 4 colunas com tubo de l. l/2" polegadas 
para os pés, com ponteiras em poJipropileno injetado. Barras de Jigação entre os 
pés em tubo oblongo medindo 16mm x 30mm. Toda a estrutura metálica é 
fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG. Cor da 
Estrutura: Branca. 
Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem interligados, fabricados 
pelo processo de injeção termoplástico, marca injetada em alto-relevo deverá estar 
no encosto. Assento medindo 340mm x 340mm (+/-5mm). fixado à estrutura por 
parafusos. Altura assento/chão 349mm. Encosto medindo 335mm x 300mm (+/-
5mm), com puxador para facilitar o carregamento da cadeira, fixado à estrutura por 
parafusos. 
Tubo de aço industriaJ medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento ao 
encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando o tubo 
exposto. 
Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais em materiaJ plástico evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 1 l mm, com alojamento 
para passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de profundidade 
e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 
através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo 
aJetas na base menor e na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para proteção. 
Apresentar junto a proposta: 
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- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/1 5, 
emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, com ensaio feito a partir de tubo 
de aço reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercialjzado. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas rnetá.licas dos móveis, confonne Lei Federal nº 11 . 762/08 que fixa o 
limite máximo de chumbo permjtido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrilonrtrila), com ensaio atestando a resistência ao 
impacto izod de 250 j/m; 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral de acordo com a 1S0 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (ProJipopileno e ABS), para a 
familia do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálo20. 
Conjunto refeitório com taml!O injetado infantiJ 12 Ju2;an ~. 
Mesa com tampo bipartido medindo 2400mmx800mmx590mm confeccionado em 
resina tennoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas minerais, superfície 
com espessura mínima de 6mm micro texturizado, bordas duplas sendo a borda 
externa com espessura de 3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, a ltura da borda externa sem emendas com 
no mínimo 30mm brilhante. Marca injetada no tampo. Fixado a estrutura por meios 
de parafusos. Altura tampo/chão 590mm. Base do tampo da mesa formada por O 1 
tubo quadrado merundo 25mm x 25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 
processo de conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o perímetro da 
mesa resultando em um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo 
tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50mm x 30mm e uma barra confeccionada 
em tubo quadrado 25mm x 25mm em toda a extensão da mesa. 02 colunas verticais 
laterais unindo o tampo aos pés em tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura minima de l,5mm, marca do fabricante injetada em auto-relevo deverá 
estar no encosto e no tampo da mesa Base dos pés em tubos oblongo medindo 
20mm x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma barra de 
sustentação em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas entre as colunas. 
Sapatas calandradas antiderrapantes envo.lvendo totalmente as extremidades dos 
tubos que compõem os pés, desempenhando a função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade, acompanham o formato dos pés em arco, medindo 
aproximadamente 163mm x 55mm x 52mm com tolerância de +/- 1,00mm, 
fabricadas em polipropileno virge~ podendo ser injetadas na mesma cor do tampo 
e presa à estrutura por meios de parafusos. 
Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem interligados, fabricados 
pelo processo de injeção te.nnoplástico, marca injetada em alto-relevo deverá estar 
no encosto. Assento medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade, 
fixado à estrutura por parafusos. Altura assento/chão 349mm. Encosto medindo 
340mm de largura por 280mm de extensão vertical, com espessura mjnima de 
4,5mm. com atea para facilitar o carregamento da cadeira. fixado à estrutura por 
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parafusos. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do 
assento ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando 
o tubo exposto. Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais em material 
plástico evjtando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases 
paralelas com espessura 8,5 mm e uma perpendicuJar com espessura de 11 mm, com 
alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm Fixação das colunas ao tubo de forma única e 
mvisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e 
contendo aletas na base menor e na base maior com espessura 2,5mm para reforço. 
Em suas extremidades contendo ponteiras para proteção. 

Apresentar junto a proposta: 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 
emitido por laboratório, no mínimo J 400 horas, com ensaio feito a partir de tubo 
de aço reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercjaJ izado. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei F ederaJ nº l l . 762/08 que fixa o 
limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da veracjdade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrilonürila), com ensaio atestando a resistência ao 
impacto izod de 250 j/m; 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a lSO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a 
família do SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou iguaJ a 2. 
- catálo1w. 
Estante em tubo de Aço com 3 prateleiras e 9 cah:as de 16 litros - (Guarda 
Tudo). 
Com.posto por 3 prateleiras, sendo as prateleiras em tubo de aço redondo 5/8", com 
inclinação de 17° aproximadamente. Estrutura lateral em tubo de aço redondo 7/8", 
com rodízios para facilitar o seu deslocamento nas saJas, medindo 71 cm de 
comprimento x 50 cm de largura x 100 cm de aJ.tura. Composta por 9 caixas tipo 
gaveta, injetada em polipropileno, coloridas. As caixas são arredondadas nas 
bordas para evitar pontas cortantes. Capacidade das caixas: 16 litros. Dimensões 
das caixas: 520 mm de comprimento x 2 LO mm de largura, altura das laterais e 
fundos 170 mm de altura, com a parte frontal da caixa boleada e altura de 90mm, 
com espessura mínima de 4mm, para melhor manuseio dos objetos. 

Apresentar junto a proposta: 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, confonne Lei F ederaJ nº 11 . 762/08 que fixa o 
limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 
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- Laudo emitido por Laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
21702:20 l 9 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno ), para a família do 
SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálo20. 
PISOS em resina plástica, placas 30x.30, acoplados, confeccionadas em 
polipropileno com EVA, com adjtivos especiais contra ações de raios UV e 
condições climáticas placas quadradas de 300,0mm x 300,0mm com espessura de 
6mm e altura total 15mm, encaixáveis através de encaixes macho-fêmea, anti
derrapantes, auto drenante, com ranhuras de 3,5m~ possui resistência de até 
300kg por m2

• 

Laudo técnico de tlamabilidade de acordo com a Norma ASTM-O635 de no 
mínimo 17 segundos 
- catálogo. 

Arremates laterais para Pisos PJásticos 
Arremates laterais produzidos com matéria-prima (PP+EVA) e "máster batch'' 
(cores a definir), com aditivos especiais contra ações de raios UV, recomendados 
para as mais variadas condições climáticas, com estabi lidade de cor e 

09 características mecârucas. 
A concepção dos arremates laterais para pisos plásticos, são constituídos por placas 
em formato trianguJar de 300 x 50 mm com 15 mm de altura em um dos lados, 
tornando-os invisíveis, encaixáveis através de dispositivos macllo-remea, com 
design especial que possibilita a drenagem e evaporação total da água, possuindo 
reforço na parte interior para total estabilidade e resistência 
- catálo20. 

Arremates de quina para Pisos Plásticos 
Arremates de quina produzidos com matéria-prima (PP+EV A) e "máster batch" 
(cores a definir), com aditivos especiais contra ações de raios UV, recomendados 
para as mais variadas condições climáticas, com estabilidade de cor e 

t O características mecânicas. 
A concepção dos arremates de quina para pisos plásticos, são constituídos por 
placas em formato de quadrante de círculo com 50 mm de raio com 15 mm de 
altura em um dos lados, tornando-os invisíveis, encaixáveis através de dispositivos 
macho-remea, com design especial que possibilita a drenagem e evaporação total 
da água, possuindo reforço na parte interior para total estabilidade e resistência.
catáJogo. 
Conjunto Hexagonal em resina termoplástica 
Composto de mesa e 6 cadeiras - tamanho infantil 

Mesa com tampo liso bipartido, medindo 1,20m de diâmetro, sextavada com cada 
11 aresta medfodo 60cm, confeccionado em resina tennoplástica de alto impacto 

virgem, isento de cargas minerais, superficie com espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda externa com espessura de 3,5mm e borda 
interna 1,8mm. conectadas por nervuras em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda ex1erna sem emendas com no mínimo 30mm brilhante. Marca do 
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fabricante injetada em auto-relevo deverá estar no encosto e no tampo da mesa. 
Base da mesa formada por um tubo único, medindo 20mm x 20mm posicionado 
sob o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, 
resultando em um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tudo, e 
uma barra de sustentação horizontal confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 
colunas com tubo de \ . \/2" polegadas para os pés, com ponteiras em 
polipropileno injetado. 
AJtura tampo/chão 590mm. 
Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por 
conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG. 
Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem interHgados, fabricados 
pelo processo de injeção termoplástico, marca injetada em alto-relevo deverá estar 
no encosto. Assento medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade, 
fixado à estrutura por parafusos. Altura assento/chão 349mm. Encosto medindo 
340mm. de largura por 280mm de extensão vertical, com espessura mínima de 
4,5mm, com alça para facilitar o carregamento da cadeira, fixado à estrutura por 
parafusos. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do 
assento ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando 
o tubo exposto. Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais em materiaJ 
plástico evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases 
paralelas com espessura 8,5 mm e uma perpendicular com espessura de 11 mm, com 
alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de 
profunclidade e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e 
invisíveJ através de pino metálico roscado. Pés com espessma mínima de 5 mm e 
contendo aletas na base menor e na base maior com espessura 2,5mm para reforço. 
Em suas extremidades contendo ponteiras para proteção. 

Apresentar junto a proposta: 

- Laudo emitido por Jaboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 
emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, com ensaio feito a partir de tubo 
de aço reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, confonne Lei F ecleral nº l J. 762/08 que fixa o 
limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 
infantil e escolar, vernizes e materiais similares. 

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila), com ensaio atestando a resistência ao 
impacto izod de 250 j/m; 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a 
familia do SARS-CoV-2 (Corona-Virus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálo20. 11 
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DESCRIÇÃO PRODUTO 
LOTE 02 (JUVENIL) 

Coniunto composto de mesa e cadeira fixa médio. 

Confeccionado em resina plástica de alto impacto, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico; tampo da mesa em ABS com formato retangular com porta copos, tampo 
medindo 650mm x 5 LOmm atendendo a norma técnica NBR 14006/2008 da ABNT, sob 
tampo retangular com fechamento frontal e lateral , estrutura em tubo de aço industrial, 
sendo duas colunas laterais confeccionadas em tubo de aço de no mínimo 77mm x 40mm 
com 1,2mm de espessura, a base superior e reforço transversal em tubos 20mm x 30mm 
e 5/8, base dos pés em fonna de arco em tubo oblongo medindo no mínimo 20 x 48mm, 
com 1,5 de espessura Sapatas antiderrapantes e de proteção à pintura cobrindo as 
extremidades dos pés, medindo 162mm x 53mm e 100mm x 53mm, com tolerância de 
+/- 2,00mm, fabricados em polipropileno vigem injetados na mesma cor do tampo e 
fixadas à estrutura por meio de parafusos; altura tampo chão aproximadamente 640mm. 
Porta mochila em formato de gancho retrátil confeccionado em resina plástica de alto 
impacto. 
Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina plástica virgem, fabricados pelo 
processo de injeção tennopJástico. Assento medindo 400mm de largura por 380mm de 
profundidade, fixado por _parafuso. Altura assento/chão 384mm Encosto medindo 
405mm de largura por 300mm de extensão vertical, com espessura mínima de 4,5mm, 
sem orificios e com alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca injetada em 
auto-relevo, fixado por parafuso. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 
encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 
colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com 
espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento 
com 125mm de profundidade e espessura de 3 mm. F ixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e 
contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base maior com espessura 
2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 
160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm 
com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta Certificado de acordo com a Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 401 /2020 do lNMElRO. 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a familia do 
SARS-CoV-2 (Corona-Virus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálofo. 
CONJUNTO ALUNO EMPILHA VEL - TAMANHO 4 JUVENIL - COR 
VERMELHO 

Mobiliário escolar composto por dois elementos independentes - ( I) mesa e ( 1) cadeira. 
Mesa com tamoo em fonnato retangular inietado em ABS (acrilonitrila butadieno 

Quant. 

2.000 

6.000 

34 



o 

o 

~c;ispc1r 
Cc-.,n sOre:10 l n t 0rn,un1ctpal 

Ou 00:,:j,UrtVOIVtl....-=tOnt u su~lurt léivul 
d<> A l l.O P o .-onoll..>a. 

estireno), virgem, isento de cargas minerais, sem qualquer tipo de nervura para evitar 
rechupe na área de trabalho, sendo micro texturizada contento um rebaixo de 0,6mm 
delineando a área do usuário, com bordas polidas e brilhantes. Tampo medindo 605mm 
de largura, 450mm de profundidade, borda em contato com o usuário 23mm, borda frontal 
e lateral 43mm. Com 2 orificios de cada lado onde passam os tubos que dão sustentação 
ao tampo e fixação do tampo e o porta livro. Porta-lápis em toda parte frontal do tampo, 
podendo acomodar 9 lápis, medindo no mínimo 30mm de Largura, 490mm de 
comprimento e 15mm de profundidade, interligado ao porta copo. Porta copo/garrafa 
medindo 80mm de comprimento, 80mm de largura e 40mm de profundidade. Porta 1 ivros 
fechado nas partes traseira e laterais, com orifício de ventilação, com capacidade de 14 
Jjtros, injetado em polipropileno na cor preta, uni.ficado e fixado ao tampo formando um 
elemento único. AJtu:ra tampo ao chão 640mm. 
Estrutura da mesa, requadro que da sustentação ao tampo formado _por três tubos 
20:x20mm sendo um reto centralizado e dois dobrados de forma orgânica fazendo a 
ligação com os pés da mesa transcendendo as bordas laterais do tampo. Pés em formato 
de 'U " permitindo o empilhamento da mesa 
Ponteiras, para a proteção dos pés, confeccionadas em polipropileno na cor preta, 
medindo 20mm x 20mm.Estrutura tratada por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintada por tinta epóxi 
eletrostática. 
Cadeira 4 pés permitindo o empilhamento, com assento e encosto interligados, em resina 
plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico. 
Assento medindo 400mm de largura por 380mm de profundidade, fixado por parafuso. 
Altura assento/chão 3 84mm. Encosto medindo 405mm de largura por 300mm de extensão 
vertical, com espessura mínima de 4,5mm, sem orifícios e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, com marca injetada, fixados por meios de parafusos. 
Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento ao encosto, 
colocado _por dentro da base do encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura dos pés 
em tubo aço industrial medindo 20mm x 20mm, em formato de -•u» para empilhamento. 
Reforço do assento em dois tubos de aço industrial medindo 5/8". Ponteiras, para a 
proteção dos pés, confeccionadas em polipropiJeno na cor preta 
Toda a estrutura é tratada por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade, 
interligados por solda MIG e pintada por tinta epóxi eletrostática. 
Apresentar junto a proposta Certificado do produto especificado de acordo com a Norma 
NBR 14006/2008, obedecendo à Portaria 401 /2020 do INMEIRO. 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Proli_popileno e ABS), para a família do 
SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catáloiw. 
Coniunto refeitório com tampo inietado iuveoil 08 lugares. 
Mesa com tampo bipartido medindo 2400mmx800mmx64-0mm confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas minerais, superficie com espessura 
mínima de 6mm micro texturizado, bordas duplas sendo a borda externa com espessura 

03 de 3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por nervuras em todo contorno com 20mm 
de altura, altura da borda externa sem emendas com no mínimo 30mm brilhante. Marca 
injetada no tampo. Fixado a estrutura por meios de parafusos. Altura tampo/chão 640mm. 
Base do tampo da mesa formada }X)r O 1 tubo quadrado medindo 25mm x 25mm x l ,2mm 
oosicionado sob o tamoo, fabricada oelo processo de conformacão mecânica Por 
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dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa resu ltando em um único ponto de solda 
unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50mm x30mm 
x 1,2 mm e uma barra de ligação do tampo confeccionada em tubo quadrado 25mm x 
25mmx 1,2mm. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos oblongo 
medindo 77mm x 40mm com espessura mínima de 1,2mm, marca do fabricante injetada 
em auto-relevo no tampo da mesa. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm x. 
48mm com espessura de l ,5mm em forma de arco. Uma barra de sustentação em tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 162 mm x 53mm 
com tolerância de+/- 2,00mm, fabricadas em polipropiJeno virgem, podendo ser injetadas 
na mesma cor do tampo e presa à estrutura por meios de parafuso. 
Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina plástica virgem, fabricados 
pelo processo de injeção termoplástico. Assento medjndo 400mm de largura por 380mm 
de profundidade, fixado por parafuso. Altura assento/chão 384mm. Encosto medindo 
405mm de largura por 300mm de extensão vertical , com espessura mínima de 4,5mm, 
sem orifícios e com alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca injetada em 
auto-relevo, fixado por parafuso. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 
encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 
colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com 
espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento 
com 125mm de profundidade e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de fonna 
única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e 
contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base maior com espessura 
2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 
160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm 
com espessura de 1,5mm :fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 

Apresentar junto a proposta: 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera ú:mida saturada NBR 8095/15, 
emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, com ensaio feito a partir de tubo de aço 
reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser comercializado. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lej FederaJ nº 1 1. 762/08 que fixa o limite 
máximo de chumbo permjtido na fabricação de tintas imobiJiárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 

- Laudo emitido por laboratório técrnco para confirmação da veracidade da resina ABS 
(butadieno-esti.reno-acrilorntriJa). com ensaio atestando a resistência ao impacto izod de 
250 j/m; 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
21702:2019em rodutos rososenào rosos Proli ileno eABS aafamíliado 
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SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálo20. 
Conjunto Hexagonal em resina termopJástica Composto de mesa e 6 cadeiras -
tamanho médio. 
Mesa com tampo liso bipartido, medindo 1,20m de diâmetro, sextavada com cada aresta 
medindo 60cm, confeccionado em resina tennoplástica de alto jmpacto virgem, isento de 
cargas minerais, superfície com espessura mínima de 6mm micro texturizado, bordas 
duplas sendo a borda externa com espessura de 3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas 
por nervuras em todo contorno com 20mm de altura, altura da borda externa sem emendas 
com no mínimo 30mm brilhante. 
Base da mesa formada por um tubo único, mediado 20mm x 20mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, resultando em 
um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tudo, e uma barra de 
sustentação horizonta l confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 colunas com tubo de 
l.1 /2" polegadas para os pés, com ponteiras em polipropileno injetado. 
A ltura tampo/chão 640mm. Marca injetada em auto-relevo deverá estar no tampo da 
mesa. 
Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema 
MIG. 
Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina plástica virgem, fabricados 
pelo processo de injeção termoplástico. Assento medindo 400mm de largura por 380mm 
de profundidade, fixado por parafuso. AJtura assento/chão 384mm. Encosto medindo 
405mm de largura por 300mm de extensão vertical, com espessura mínima de 4,5mm, 
sem orifícios e com alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca injetada em 
auto-relevo, fixado por parafuso. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 
encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 
colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com 
espessura de 11 mm, com alojamento para passagem do tubo de inter! igação com o assento 
com 125mm de profundidade e espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e 
contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base maior com espessura 
2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 
160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 40mm a 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm 
com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta: 

- Laudo emitido por laboratóri.o quanto a atmosfera úm.ida saturada NBR 8095/ 15, 
emitido por laboratório, no mínimo 1400 horas, com ensaio feito a partir de tubo de aço 
reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser comercializado. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metál icas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o }jmite 
máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 
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- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno-acrilonitrila), com ensaio atestando a resistência ao impacto izod de 
250 j/m; 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
2l702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a família do 
SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálol!o. 

DESCRIÇÃO PRODUTO 
LOTE 03 ( Adulto) 

Coniunto composto de mesa e cadeira fixa adulto. 

Confeccionado em resina plástica de alto impacto, fabricados pelo processo de injeção 
termoplâstico; tampo da mesa em ABS com formato retangular com porta copos, tampo 
medindo 650mm x 51 O mm atendendo a norma técnica NBR l 4006/2008 da ABNT, sob 
tampo retangular com fechamento frontal e lateral , estrutura em tubo de aço industrial, 
sendo duas colunas laterais confeccionadas em tubo de aço de no mínimo 77mm x 40mm 
com 1,2mm de espessura, a base superior e reforço transversal em tubos 20mm x 30mm 
e 5/8, base dos pés em forma de arco em tubo oblongo medindo no mínimo 20mm x 
48mm com J ,5mrn de espessura Sapatas antiderrapantes e de proteção à pintura cobrindo 
as extremidades dos pés, medindo 162mm x 53mm e 100mm x 53mm, com tolerância de 
+/- 2,00mm, fabricados em polipropileno vigem injetados na mesma cor do tampo e 
fixadas à estrutura por meio de parafusos; altura tampo chão 760mm. Porta mochila em 
formato de gancho retrátil confeccionado em resina plástica de alto impacto. 
Cadeira com assento e encosto. confeccionados em resina plástica virgem, fabricados pelo 
processo de injeção termopJástico. Assento medindo 400mm de Jargura por 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 4mm. fixado por parafusos. 
Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de Jargura x 300mm de extensão vertical , espessura mínima de 
4,5mm e com alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca irtjetada, fixados 
por meios de parafusos, (+/-5mm). 
Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 colunas laterais em material plástico, 
evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e urna perpendicular com espessura de 11 mm, com alojamento para 
passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de profundidade e espessura 
de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível através de pino metálico 
roscado. 
Pés com espessura minima de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 
aletas na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo 
ponteiras para proteção, medindo 160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 
480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas 
que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a progQsta Certificado de acordo com a Norma NBR 14006/2008, 

obedecendo à Portaria 401 /2020 do INMETRO. 
- Laudo emitido oor laboratório quando a atividade anti-viral de acordo com a ISO 
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21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Pro) ipopileno e ABS), para a família do 
SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálo1?:o. 
CONIDNTO ALUNO EMPILHA VEL -TAMANHO 6 ADULTO - COR AZUL 
Mobiliário escolar composto por dois elementos independentes - ( l) mesa e ( l ) cadeira. 
Mesa com tampo em formato retangu]ar injetado em ABS (acrilonitrila butadieno 
estireno), virgem, isento de cargas minerais, sem qualquer tipo de nervura para evitar 
rechupe na área de trabalho, sendo micro texturizada contento um rebaixo de 0,6mm 
delineando a área do usuário, com bordas pohdas e brilhantes. Tampo medindo 605mm 
de largura, 450mm de profundidade, borda em contato com o usuário 23mm, borda frontal 
e lateral 43mm. Com 2 orificios de cada lado onde passam os tubos que dão sustentação 
ao tampo e fixação do tampo e o porta livro. Porta-lápis em toda parte frontal do tampo, 
podendo acomodar 9 lápis, medindo no mínimo 30mm de largura, 490mm de 
comprimento e 15mm de profundidade, interligado ao porta copo. Porta copo/garrafa 
medindo 80mm de comprimento, 80mm de largura e 40mm de profundidade. Porta livros 
fechado nas partes traseira e laterais, com ori:ficio de ventilação, com capacidade de 14 
litros, injetado em poLipropileno na cor preta, unificado e fixado ao tampo formando um 
elemento único. A ltura tampo ao chão 760mm. Estrutura da mesa, requadro que da 
sustentação ao tampo formado por três tubos 20x20mm sendo um reto centralizado e dois 
dobrados de fonna orgânica fazendo a ligação com os pés da mesa transcendendo as 
bordas laterais do tampo. Pés em formato de "U" permitindo o perfeito empilhamento da 
mesa Ponteiras, para a proteção dos pés, confeccionadas em polipropileno na cor preta, 
medindo 20mm x 20mm.Estrutura tratada por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintada por tinta epóx.i 
eletrostática 
Cadeira 4 pés pennjtindo o empilhamento, com assento e encosto interligados, em resina 
plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico. 
Assento medindo 400mm de Jargura x 460mm de profundidade, com espessura mínima 
de 4mm, fixado por parafusos. Altura assento ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm 
de largura x 300mm de extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e com alça para 
facilitar para facilitar o carregamento da cadeira, com marca injetada Tubo de aço 
industrial medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento ao encosto, colocado 
por dentro da base do encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura dos pés em tubo aço 
industrial medindo 20mm x 20mm, em fonnato de 'V ' para empilhamento. Reforço do 
assento em dois tubos de aço industrial 
medindo 5/8". Ponteiras, para a proteção dos pés, confeccionadas em polipropileno na 
cor preta Toda a estrutura é tratada por conjuntos de banhos químic-0s para proteção e 
longevidade, inter]jgados por solda MJG e pintada por tinta epóxi eletrostática 

Apresentar junto a proposta Certificado de acordo com a Norma NBR 14006/2008, 
obedecendo à Portaria 401/2020 do JNMETRO. 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (ProJipopileno e ABS), para a família do 
SARS-Co V -2 ( Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálo20. 
Cadeira Prancheta regulável em Resina Tennoplástica de Alto Impacto Tamanho 
Adulto 

6.000 

2.000 
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Cadeira Escolar com prancheta frontal regulável confeccionada em resina tennoplástica 
ABS, fixadas sem parafusos, sustentada por 2 tubos 25mm x 25mm com espessura de 
1,9mm ambos inteiriços, sem emendas, sem rugas, dobrados pelo processo de 
conformação mecânica por dobramento, posicionados sob a prancheta, ligados a estrutura 
da cadeira e sem mão francesa deixando livre o espaço das pernas do usuário. 
Os dispositivos de regulagem na parte inferior da prancheta no sentido horizontal são 
compostos por tubos redondos em aço industrial de com diâmetro de l " l /8• ( uma 
polegada e um oitavo) que envolvem as buchas plásticas e os trilhos de aço industrial 
redondo com diâmetro de 3/4" • (três quartos de polegada), se encaixando ao tubo 
quadrado 25mm x 25mm que estão sob a prancheta e ficam protegidos por um contra 
tampo fabricado em PP pelo processo de injeção, fixado a prancheta por encaixe. 
Prancheta fabricada em ABS _pelo processo de injeção, medindo: 560mm x 390mm. O 
design das laterais sendo côncava de um lado e convexa de outra, possibilitando encaixe 
entre pranchetas quando estiverem lado a )ado. Borda frontal medindo 40mm de altura e 
borda traseira medindo 30mm de altura. Com porta lápis na posição horizontal e ao lado 
o porta copos em auto relevo, ficando a área livre de trabalho com espaço suficiente para 
acomodar 02 folhas A4 Jado a lado, sem nenhuma protuberância e reentrância nesta área 
de trabalho. 
Porta livros confeccionado em resina termoplástica de alto impacto, polipropileno, 
fechado nas partes traseira e laterais cobrindo parte da estrutura que interliga a base do 
assento aos pés com capacidade de 20 litros aproximadamente. 
Porta mochila retrátil confeccionado em polipropileno. 
Assento e encosto, confeccionados em resina plástica virgem, fabricados pelo processo 
de injeção tennopJástico. Assento medindo 400mm de largura por 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 4mm~ fixado por parafusos. 
Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de extensão vertical, espessura mínima de 
4,5mm e com alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca injetada, fixados 
por meios de parafusos, (+/-5mrn). 
Estrutura. reforçada em peça única com pés e 02 coJunas laterajs em material plástico, 
evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 1 1 mm, com alojamento para 
passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de profundidade e espessura 
de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e jnvisíveJ através de pino metálico 
roscado. 
Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 
aletas na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo 
ponteiras para proteção, medindo 160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 
480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas 
que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta certificado emitido por OCP de acordo com a Norma 

NBR 1667ln0l8. 

Em atenção ao público P.O. (pessoas obesas), este item deverá ter até 5% do seu 
quantitativo ajustado às medidas mínimas de 750mm x 500mm para o assento e medidas 
mínimas de 750mm x 350mm oara o esoaldar. confeccionadas em resina plástica 
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mantendo o mesmo o design. 

Apresentar junto a proposta: 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 
emitido por laboratório, no mínimo l400 horas, com ensaio feito a partir de tubo de aço 
reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser comercializado. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, confonne Lei Federal nº 1 1 . 762/08 que fixa o limite 
mâximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno-acrilonitrila), com ensaio atestando a resistência ao impacto izod de 
250 j/m; 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a família do 
SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logarittnos maior ou igual a 2. 
- catálo~o. 
Cadeira com prancheta lateral 

Cadeira Escolar com prancheta lateral para destro ou canhoto em resina termoplástica 
ABS, capaz de comportar uma folha de papel A4 na horizontal / vertical sendo acoplada 
à cadeira e fixada através de 05 parafusos auto atarracbantes invisíveis, dotada de porta 
lápis na posição vertical com capacidade de armazenar 05 lápis ou canetas. Prancheta 
medindo: 56cm X 33,5cm (+/- 5%). 
Porta livros confeccionado em resina termoplástica de alto impacto, pohpropileno, 
fechado nas partes traseira e laterais cobrindo parte da estrutura que interliga a base do 
assento aos pés com capacidade de 20 litros aproximadamente. 
Porta mochila retrátil confeccionado em polipropileno. 
Assento e encosto, confeccionados em resina plástica virgem, fabricados pelo processo 
de injeção termoplástico. Assento medindo 400mm de largura por 460mm de 

04 profundidade, com espessura mínima de 4mm, fixado por parafusos. 
Altura assento ao chão 460mm. 
Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de extensão vertical, espessura mínima de 
4,5mm e com alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca injetada, fixados 
por meios de parafusos, (+/-5mm). 
Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 colunas laterais em material plástico, 
evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de l lmm, com alojamento para 
passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de profundidade e espessura 
de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível através de pino metálico 
roscado. 
Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 
aletas na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo 
oonteiras oara protecão, medindo 160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 
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480mm x 40mm a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas 
que liga a base do assento aos pés. 
Al!reseotar iunto a l!ronosta certificado emitido J!Or OCP de acordo com a Norma 

NBR 16671/2018. 

Em atenção ao público P.0 . (pessoas obesas), este item deverá ter até 5% do seu 
quantitativo ajustado às medidas mínimas de 750mm x 500mm para o assento e medidas 
mínimas de 750mm x 350mm para o espaldar, confeccionadas em resina plástica 
mantendo o mesmo o design. 

Apresentar junto a proposta: 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 
emitido por laboratório, no mínimo L400 horas, com ensaio feito a partir de tubo de aço 
reto com solda, tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser comerciaJjzado. 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11 . 762/08 que fixa o limite 
máximo de chwnbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 

- Laudo emüido por laboratório técnico para confirmação da veracidade da resina ABS 
(butadieno-estireno-acrilorutrila), com ensaio atestando a resistência ao impacto izod de 
250j/~ 

- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-virai de acordo com a ISO 
21702:2019 em produtos porosos e não porosos (Prolipopileno e ABS), para a família do 
SARS-CoV-2 (Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- catálogo . 

Coniunto refeitório com taml!O ioietado adulto 08 lu2;ares. 
Mesa com tampo bipartido medindo 2400mmx800mmx760mm confeccionado em resina 
tennoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas minerais, superficie com espessura 
mínima de 6mm micro texturizado, bordas duplas sendo a borda externa com espessura 
de 3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por nervuras em todo contorno com 20mm 
de altura, altura da borda externa sem emendas com no mínimo 30mm brilhante. Marca 
injetada no tampo. Fixado a estrutura por meios de parafusos. Altura tampo/chão 760mm. 
Base do tampo da mesa formada por O l tubo quadrado medindo 25mm. X 25mm 
posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por 
dobramento, cobrindo todo o perimetro da mesa resultando em um único ponto de solda 
unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50mm x30mm 
e uma barra confeccionada em tubo quadrado 25mm x 25mm e toda a extensão da mesa 
02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos oblongo medindo 77mm x 
40mm com espessura mínima de 1 ~mm, marca do fabricante injetada em auto-relevo no 
tampo da mesa. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm com espessura 
de J ,5mm em forma de arco. Uma barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20mm 
x 48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas antiderraoantes envolvendo as 
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